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PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES E COMERCIAIS
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 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
Rua: Hermes Pereira Pinto, 420, CEP: 32450-000 – Vila Satélite, Sarzedo – MG www.sarzedo.mg.gov.br -  Fone: (31) 3577-7077

1. Apresentação 
A Secretaria de Meio Ambiente e Serviços – SEMMAS é o órgão municipal que detém a atribuição legal de realizar a gestão dos resíduos sólidos gerados no município de Sarzedo, por meio do Sistema de Gerenciamento Integrado de limpeza, coleta, tratamento e disposição final. 

As especificações abordadas neste documento, trazem o conjunto de elementos necessários e suficientes para definir e dimensionar o serviço, elaborado com base nas indicações do estudo técnico preliminar, de forma que assegure a viabilidade técnica e possibilite a avaliação do custo e a definição dos métodos de execução, com o objetivo de estabelecer a orientação de instituições interessadas em participar do certame licitatório.
2. Objeto 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares, comerciais e aqueles gerados em áreas públicas. 
O serviço de coleta convencional dos resíduos domiciliares, consiste no recolhimento manual dos resíduos sólidos gerados nos domicílios, estabelecimentos comerciais e congêneres, devidamente acondicionados em sacos plásticos e/ou em recipientes aprovados pelo poder público municipal e no seu transporte em veículos apropriados, do ponto de geração até a destinação final. Estes resíduos são classificados como Resíduo Classe II - Não Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004.
2.1. Transporte e destinação
Os resíduos serão transportados para destinação final na Estação de Tratamento e Disposição CTVA - ESSENCIS MG SOLUÇÕES AMBIENTAIS S/A, localizada na BR 381, Km 499, Bairro Morada do Trevo no município de Betim – MG, região metropolitana de Belo Horizonte.

OBS: Não estão compreendidos na prestação de serviço a coleta de entulhos de obras públicas ou particulares, terra, areia, podas de arborização pública ou grandes jardins, resíduos líquidos de qualquer natureza, colchões e mobiliários, resíduos de serviços de saúde com características infectantes e perfuro cortantes, resíduos provenientes de abatedouros (porcos, bois e galinhas) e animais mortos, nem embalagens de agrotóxicos ou congêneres.
2.2. Especificação dos equipamentos
A frota será composta por 4 veículos, do tipo Caminhão Toco - PBT ≤16 t, (preferencialmente), com eixo dianteiro e um eixo traseiro com rodagem dupla (quatro pneus); equipado com “Caixa Compactadora” com capacidade volumétrica mínima de 12 m³, do tipo carga traseira, ano de fabricação não inferior a 2021.

2.2.1. Para um caminhão compactador, o Peso Bruto Total representa a soma dos pesos do chassis, do compactador e da carga (PBT = chassis + compactador + carga). São usuais em serviços de coleta caminhões tipo toco (dois eixos simples) e truck (dois eixos, um simples e um duplo em tandem). Para essas configurações, os limites para o PBT são: Para caminhão toco: PBT ≤ 16 t (6 + 10) para caminhões com eixo dianteiro e um eixo traseiro com rodagem dupla (4 pneus).
2.2.1.1. Em caso de procedimento de verificação de dados de pesagem, conforme estabelecido no Art. 5º da Resolução CONTRAN 258, admite-se uma tolerância de 5% em relação ao peso máximo total regulamentar do veículo em circulação por vias públicas, ou 10% sobre os limites de peso regulamentares por eixo dos veículos transmitidos à superfície das vias públicas.

2.2.2. Frota Reserva

ORIENTAÇÃO TÉCNICA SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES – TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

- Em municípios de grande porte, o projeto básico poderá prever frota reserva dedicada exclusivamente ao contrato, em percentual de cerca de 10%. Em municípios menores, salvo situações devidamente justificadas, quando o dimensionamento da frota for pequeno e não justificar a dedicação exclusiva de um veículo reserva, sugere-se uma remuneração mensal de no máximo 10% sobre o custo de depreciação e remuneração de capital do equipamento. Esta remuneração contempla eventual necessidade de substituição de equipamentos coletores sempre que estes estiverem fora de operação, seja por necessidade de manutenção ou qualquer outro motivo. 
2.2.2.1. Fator de Utilização 

- É o percentual referente ao tempo em que os equipamentos, veículos e mão de obra ficam envolvidos com a prestação dos serviços contratados. É calculado em função das horas trabalhadas por semana no cumprimento do contrato. Sempre que um projeto básico determinar que o serviço de coleta de resíduos sólidos irá utilizar todas 44 horas de trabalho semanais dos empregados da empresa (turno integral), o fator de utilização é 1,00 (100%).

2.2.2.2. Veículo de apoio 

A Contratada deverá providenciar a locação (preferencialmente) de um veículo tipo “pick up” de pequeno porte com caçamba com capacidade de carga em torno de 600 (seiscentos) kg, para uso exclusivo do encarregado de apoio operacional dos serviços previstos nesta contratação; 

2.3. A equipe total de coleta prevista será de: 

-  04 motoristas em turno diurno; 

-  12 coletores em turno diurno; 

-  01 encarregado carga horária de 44 horas semanais;

OBS.: A reserva técnica é referente ao custo das equipes e não referente a mais mão-de-obra;

2.4. Administração local 
2.4.1. A administração local compreende os custos incorridos para a manutenção da equipe técnica e da infraestrutura local necessárias para a execução do serviço. Logo, engloba os custos administrativos que sejam aplicados exclusivamente na contratação projetada e passíveis de identificação e quantificação na planilha orçamentária.

2.4.2. Neste caso, os custos da administração local, compreendem os custos da locação, a manutenção básica com higienização e o supervisor, previstos na planilha de custos. 

Os custos administrativos rateados entre outros contratos deverão constar no percentual das despesas da Administração Central no BDI. 

2.5. Produção dos serviços de limpeza pública 
2.5.1. O serviço de coleta regular de resíduos sólidos domiciliares compreende a execução das atividades de coleta manual porta a porta dos resíduos sólidos gerados em imóveis residenciais e comerciais, e aqueles produzidos pelas atividades de varrição de vias e logradouros públicos, limpeza de órgãos públicos e em eventuais locais de realização de eventos. 

2.5.2. A coleta de focos de lixo será efetuada em todos os locais públicos no perímetro urbano do município onde houver disposição irregular de resíduos, tanto em locais crônicos quanto eventuais.
3. Descrição detalhada dos serviços 
3.1. Locais de prestação dos serviços 
A coleta será efetuada porta a porta em todas as vias públicas do município, inclusive aquelas de difícil acesso ou tráfego de veículos, tais como: aglomerados ou vilas populares, passarelas, becos ou vielas estreitas, conjuntos residenciais populares e outros que venham a ser determinados pela SEMMAS. Serão também abrangidas pelo serviço quaisquer vias que vierem a ser criadas no decorrer da vigência do contrato.
Área de Abrangência da Coleta Regular Domiciliar
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3.1.2. FREQUÊNCIA E HORÁRIOS
O serviço de transporte deverá ser executado diariamente de segunda-feira a sábado, em jornada normal de trabalho de 7:20 h (sete horas e vinte minutos), (7,33 X 6 = 43,98 h/semanal), das 6:00h às 14:20h, conforme Convenção coletiva de Trabalho/2025, de acordo com as frequências definidas como rotas, adotadas conforme a região da cidade, priorizando o carregamento de todo o resíduo disposto no município.

A coleta de resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada 

Alternada par: os serviços serão executados nas segundas, quartas e sextas-feiras; 

- Alternada ímpar: os serviços serão executados nas terças, quintas-feiras e aos sábados. 

	FREQUÊNCIA DE ATENDIMENTO – ALTERNADAS  – DIAS DA SEMANA

	DIAS DA SEMANA

PAR: Segunda / quarta e sexta

ÍMPAR: Terça / Quinta e Sábado
	PAR
	IMPAR
	PAR
	IMPAR
	PAR
	IMPAR
	PAR
	IMPAR

	EQUIPE: CAMINHÃO
	Equipe A
	Equipe B
	Equipe C
	Equipe D

	BAIRRO/LOCAL
	R 1
	R 2
	R 3
	R 4
	R 5
	R 6
	R 7
	R 8

	Santa Rosa de Lima
	
	
	
	
	
	
	
	

	Manoel Pinheiro
	
	
	
	
	
	
	
	

	Residencial Santa Rosa
	
	
	
	
	
	
	
	

	Cachoeira/São Cristóvão
	
	
	
	
	
	
	
	

	Imaculada Conceição
	
	
	
	
	
	
	
	

	Riacho da Mata/Terminal
	
	
	
	
	
	
	
	

	Distrito Industrial
	
	
	
	
	
	
	
	

	Santa Rosa / Mallongo
	
	
	
	
	
	
	
	

	Santa Rita
	
	
	
	
	
	
	
	

	Residencial Masterville
	
	
	
	
	
	
	
	

	Quintas da Jangada/Lagoa
	
	
	
	
	
	
	
	

	Terminal de Carga
	
	
	
	
	
	
	
	

	Central Parque / Centro / Satélite
	
	
	
	
	
	
	
	

	São Joaquim
	
	
	
	
	
	
	
	

	Jardim Anchieta
	
	
	
	
	
	
	
	

	Serra Azul
	
	
	
	
	
	
	
	

	Santa Cecília - Liberdade -Planalto
	
	
	
	
	
	
	
	

	Vera Cruz / Santa Mônica
	
	
	
	
	
	
	
	

	Condomínio Sarzedo
	
	
	
	
	
	
	
	

	Região das Hortas /Jardim Oliveiras –

Restaurante Caititu
	
	
	
	
	
	
	
	

	Brasília – Área Central / II Seção
	
	
	
	
	
	
	
	

	Portaria Itaminas / ATMS
	
	
	
	
	
	
	
	

	Santo Antônio / Aleixa Ferreira
	
	
	
	
	
	
	
	

	Brasília 2ª Seção - Antenas
	
	
	
	
	
	
	
	


3.1.2.1 - A coleta dos resíduos sólidos domiciliares deverá ser executada em qualquer condição climática.

OBS: Os horários de coleta terão prazo máximo de tolerância de 30 (trinta) minutos, contado após o horário estabelecido.

- O horário de início da coleta é considerado como o horário em que as equipes de coleta iniciam a execução do recolhimento dos resíduos sólidos nos seus respectivos setores. 

- A frequência e horários de coleta poderão ser modificados no período da vigência do contrato, podendo ser alterados os turnos e/ou frequências em determinadas regiões, a critério da SEMMAS, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de veículos nas modalidades de frequência alternadas. A frequência e turnos de coleta foram determinados por áreas, de forma a aperfeiçoar a utilização dos equipamentos coletores.

3.1.3. Metodologia de execução 
A coleta regular de resíduos sólidos domiciliares será realizada, na região formal urbana e rural do município, com a utilização de caminhões dotados de equipamentos coletores compactadores de resíduos com capacidade mínima em volume de 12m³ (doze metros cúbicos). 

Deverão ser disponibilizadas 4 (quatro) equipes. Cada equipe será composta por 1 (um) motorista e 3 (três) coletores.
ROTAS PREVISTAS
	ROTA 01 – FREQUÊNCIA: SEGUNDA/QUARTA/SEXTA - CAMINHÃO A

	INÍCIO DA ROTA: VIA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	BAIRRO SANTA ROSA DE LIMA 

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Via Marginal/MG-040
	→
	Geraldo Pinheiro Diniz
	→
	Joaquim L. Gomes

	José Luiz Resende
	→
	Manoel Pinheiro
	→
	José Pinheiro Silva

	Maria Augusta
	→
	Av. Sarzedo (s/saída)
	→
	José Pinheiro Silva

	BAIRRO MANOEL PINHEIRO

	Juvenília Sales
	→
	Av. São Lucas
	→
	Av. Paineira

	Mário Cardoso
	→
	Av. Sarzedo
	→
	Sebastião Badaró

	Av. Paineira
	→
	Av. São Lucas (sentido Residencial Santa Rosa)

	RESIDENCIAL JARDIM SANTA ROSA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Dois
	→
	João Bosco Vieira
	→
	Vinte e Três

	Vinte e Sete
	→
	Vinte e Seis
	→
	João Bosco Vieira

	Vinte e Três
	→
	Dez
	→
	Vinte e Seis

	Dois 
	→
	Vinte e Cinco
	→
	Dez

	Vinte e Quatro
	→
	Dois
	→
	Dezoito

	Dezenove
	→
	Vinte e Três
	→
	Vinte

	Dezoito
	→
	Vinte e um
	→
	Vinte e três

	Vinte e dois
	→
	Dezoito
	→
	Dez

	Dezesseis
	→
	Dois
	→
	Quinze

	Dez
	→
	Quatorze
	→
	Dois

	Treze
	→
	Dez
	→
	Doze

	Dois
	→
	Onze
	→
	Dez

	Av. São Lucas
	→
	Segue sentido Bairro Cachoeira até Rua Leonardo.

	BAIRRO CACHOEIRA/SÃO CRISTÓVÃO

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Leonardo Fernandes 
	→
	Cinco
	→
	José Francisco

	Quatro
	→
	Leonardo Fernandes
	→
	Três

	José Francisco
	→
	Dois
	→
	Leonardo Fernandes

	Raimunda Fernandes
	→
	José Francisco
	→
	Av. São Lucas

	Cristo Rei
	→
	Trav. Cristo Rei/A
	→
	Av. A

	Av. São Lucas
	→
	Albino Rocha
	→
	Av. São Lucas

	Av. Raimundo Moreira →  

	BAIRRO RIACHO DA MATA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Angelim
	→
	Pau Brasil
	→
	Bálsamo

	Jacarandá
	→
	Bálsamo
	→
	Burití

	Bálsamo
	→
	Flamboyant
	→
	Ipê Amarelo

	Flamboyant
	→
	Jequitibá
	→
	Flamboyant

	Mogno
	→
	Flamboyant
	→
	Imbuia

	Flamboyant
	→
	Seringueira
	→
	Flamboyant

	Seringueira
	→
	Flamboyant
	→
	Cedro

	Araribá
	→
	Quaresmeira
	→
	Pau Brasil

	Angelim
	→
	Peroba Rosa
	→
	Av. das Acácias

	Flamboyants
	→
	Cajá Manga
	→
	Ipê Verde

	Ipê Roxo
	→
	Cajá Manga
	→
	Ipê Verde

	Ipê Roxo
	→
	Flor de Abril
	→
	Peroba Rosa

	Tamarindo
	→
	Ipê Roxo
	→
	Angelim

	Raimundo Moreira
	→
	Francisco A. Quintas
	→
	Limite de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta
	21,00

	Ida e Volta - Aterro Sanitário + Retorno ao ponto de início:
	26,00

	Retorno ao ponto de início
	2,90

	Total percorrido ROTA 01 - / Km
	49.90


	ROTA 2 – FREQUÊNCIA: TERÇA/QUINTA/SÁBADO - CAMINHÃO A 

	INÍCIO DA ROTA: RUA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	BAIRRO RESIDENCIAL JARDIM SANTA ROSA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MARGINAL– MG 040
	→
	Geraldo Pinheiro Diniz → sentido Jardim Santa Rosa

	Dois
	→
	João Bosco Vieira
	→
	Vinte e Três

	Vinte e Sete
	→
	Vinte e Seis
	→
	João Bosco Vieira

	Vinte e Três
	→
	Dez
	→
	Vinte e Seis

	Dois 
	→
	Vinte e Cinco
	→
	Dez

	Vinte e Quatro
	→
	Dois
	→
	Dezoito

	Dezenove
	→
	Vinte e Três
	→
	Vinte

	Dezoito
	→
	Vinte e um
	→
	Vinte e três

	Vinte e dois
	→
	Dezoito
	→
	Dez

	Dezesseis
	→
	Dois
	→
	Quinze

	João Bosco Vieira
	→
	Quatorze
	→
	Dois

	Treze
	→
	Dez
	→
	Doze

	Dois
	→
	Onze
	→
	Dez

	Vinte e Três
	→
	Vinte e Sete
	→
	Rotatória

	BAIRRO SANTA ROSA DE LIMA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Estr. Engenho Seco
	→
	Lonax (ida e volta)
	→
	Est. Engenho Seco

	Condomínio Malongo
	→
	Restaurante Malongo
	→
	Est. Engenho Seco

	Geraldo Pinheiro 
	→
	Centro Ref. Pessoa Idosa
	→
	Quadra de Skate

	Marginal MG-040
	→
	Rotatória
	→
	

	BAIRRO SANTA RITA  

	MG-040
	→
	Santa Efigênia
	→
	Santa Rosa 

	Santa Eliza
	→
	Santa Zita 
	→
	Santa Margarida

	Santa Lúcia - 176
	→
	Santa Eliza – 72,0
	→
	Santa Zita - 240

	Santa Efigênia
	→
	Vira na Rua (sem nome)
	→
	Santa Clara (s/saída)

	Santa Efigênia
	→
	MG-040 
	→
	Rotatória

	BAIRRO IMACULADA

	Av. São Lucas
	→
	Av. Raimundo Moreira
	→
	São Marcos

	Juvenília S. Barbosa
	→
	São Mateus
	→
	São João

	Avenida São Lucas
	→
	Pedro José Ferreira
	→
	São Mateus

	São João
	→
	Santo André
	→
	Pedro José Ferreira

	São Mateus
	→
	Av. Raimundo Moreira
	→
	Santo André

	Pedro José Ferreira
	→
	Carmelina do Carmo
	→
	Raimundo Moreira

	Gilda Batista
	→
	Av. B (sem saída)
	→
	Gilda Batista

	Av. Raimundo Moreira
	→
	----------------------------

	DISTRITO INDUSTRIAL

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Av. Comendador Francisco A. Quintas
	→
	São Judas Tadeu
	→
	São Cosme e Damião

	São Judas Tadeu
	→
	Av. Francisco A. Quintas
	→
	São Francisco Assis

	Av. Comendador Francisco A. Quintas
	→
	Limite de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta:
	20,55

	Ida e Volta - Aterro Sanitário ESSENCIS
	26,00


	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 02 / Km
	49,45


	ROTA 03 – FREQUÊNCIA: SEGUNDA/QUARTA/SEXTA – CAMINHÃO B

	INÍCIO DA ROTA - VIA MARGINAL TERMINAL DE PASSAGEIROS

	CENTRO - PINHEIROS – VILA SATÉLITE

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MG-040 – 
	→
	Retorno MG-040
	→
	Via Marginal

	Rotatória
	→
	Av. São Lucas/escola
	→
	Geraldo P. Diniz

	Joaquim Luiz Gomes
	→
	José Luiz Resende
	→
	Eduardo Cozac

	Ferroviários
	→
	Efigênia Mendonça
	→
	Eduardo Cozac

	Rodoviários
	→
	Elizabete Campos Lana
	→
	Daicy Landi

	Hélio Magalhães
	→
	São Vicente
	→
	Irene Pinheiro

	Olavo Pinheiro
	→
	Antônio Teófilo
	→
	Manoel Luiz

	Irene Pinheiro
	→
	Rua José Martins
	→
	Hélio Magalhães

	Maria Efigênia Leite
	→
	Sebastião Cardoso
	→
	Maria Efigênia

	Hélio Magalhães
	→
	Acílio José de Oliveira
	→
	Eloy Cândido

	Antônio Ricardo Silva
	→
	Calafate
	→
	Hermes P. Pinto

	Irene Pinheiro
	→
	São Vicente de Paula
	→
	Geraldina de Freitas

	Santa Rosa
	→
	Irene Pinheiro
	→
	José Batista Filho

	Praça Ermelindo Cardoso
	→
	Vicente Nunes Rezende
	→
	Geraldo Nassif Salomão

	Antônio Dias Santos
	→
	José Batista Filho
	→
	Av. Rouxinol

	Rua João de Barro (ida e volta)
	→
	Av. Rouxinol

	BAIRRO JARDIM ANCHIETA 

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Belmiro Gomes
	→
	Vital P. Rodrigues
	→
	Rosalino Rosa

	Av. Rouxinol
	→
	Luiza Maria de Jesus
	→
	Elgita Vieira

	Luiza Maria de Jesus
	→
	João Francisco da Silva
	→
	Tereza Gomes

	Inconfidentes (final)
	→
	Tereza Gomes
	→
	Maria Gonçalves

	Tereza Gomes
	→
	Inconfidentes
	→
	Wilson Pinheiro

	Elgita Vieira 
	→
	Inconfidentes/Rouxinol
	→
	Elgita Vieira

	Frederico Ozanan
	→
	Elgita Vieira
	→
	José Ciriaco

	BAIRRO SERRA AZUL / SÃO JOAQUIM

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	José Ciriaco
	→
	José Firmiano
	→
	Rua R

	Arlindo Machado
	→
	José Ciriaco
	→
	Rua T

	Rua R
	→
	José Ribeiro Gomes
	→
	José Ciriaco

	Rua U
	→
	Rua R
	→
	Rua V

	Av. Rouxinol
	→
	José Mendes Rocha
	→
	Laudelino Silvério


	Rua Q - (2.176metros)
	→
	José Firmiano
	→
	Curió

	Laudelino
	→
	Onofre G. Viana
	→
	José R. Gomes

	Curió
	→
	Geraldo Neri Machado
	→
	Onofre G. Viana

	Balbina Francisca
	→
	Curió
	→
	José Firmiano

	Onofre G. Viana
	→
	Aldack Lamarche
	→
	Onofre G. Viana

	Laudelino Silvério
	→
	Augusto Brandão Rocha
	→
	Aldack Lamarche

	Nicolina R. Coutinho
	→
	Laudelino Silvério
	→
	José R. Coutinho

	Rua E
	→
	Rua J
	→
	Laudelino Silvério

	Dórremi
	→
	Beija-Flor
	→
	Curió

	Bem-te-vi
	→
	Dórremi
	→
	Colibri

	Curió
	→
	Rouxinol
	→
	Pardais

	Colibri
	→
	Dorremi
	→
	Rouxinol

	Sabiá
	→
	Angelim
	→
	Av. Raimundo Moreira

	Av. Comendador Francisco Alves Quinta
	→
	Divisa de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta
	24,00

	Ida e Volta - Aterro Sanitário ESSENCIS
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 03 - / Km
	52,90


	ROTA 04 – FREQUÊNCIA: TERÇA/QUINTA/SÁBADO  -  CAMINHÃO B

	INÍCIO DA ROTA: VIA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	BAIRRO CENTRAL PARK / VILA SATÉLITE

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Via Marginal/MG-040
	→
	MG-040
	→
	

	Elizabete Campos
	→
	Daicy Landi
	→
	Hélio Magalhães

	São Vicente
	→
	Irene Pinheiro
	→
	Olavo Pinheiro

	Antônio Teófilo
	→
	José Luiz Resende
	→
	Irene Pinheiro

	Santa Rosa
	→
	Eva Fernandes
	→
	José Batista Filho

	Praça Ermelindo Cardoso
	→
	Vicente Nunes
	→
	Geraldo Nassif Salomão

	Antônio Dias Santos
	→
	Calafate 
	→
	João de Barro

	Av. Rouxinol
	→
	Efigênia Mendonça
	→
	Ferroviários

	Eduardo Cozac
	→
	Eloy Cândido
	→
	Vicente Nunes

	Santa Rosa
	→
	Geraldina de Freitas
	→
	Eduardo Cozac

	José Cardoso Neto
	→
	Efigênia Mendonça
	→
	Eduardo Cozac

	Rodoviários
	→
	MG 040
	→
	Tarciso L. de Freitas

	MG-040 (até entrada do Bairro Santa Cecília)
	→
	--------------------------

	BAIRRO SANTA CECÍLIA/BAIRRO LIBERDADE

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Zumbi dos Palmares
	→
	Ernesto Guevara
	→
	Gandhi

	Chico Mendes
	→
	Nelson Mandela
	→
	Hebert de Souza

	Mahatma Gandhy
	→
	Martin Luther King
	→
	Cláudio Manoel

	Efigênia Souza Sales
	→
	Geraldo Filadélfio
	→
	José Caetano Lima

	MG 040 (comércios)
	→
	Supermercado BH/Posto
	→
	MG 040

	BAIRRO JARDIM PLANALTO

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Rio Comprido
	→
	Rio Aimorés
	→
	Rio Branco

	Madre Tereza
	→
	Princesa Izabel
	→
	Joana D’Arc

	Jean Paul Sartre
	→
	Sobral Pinto
	→
	John Lock

	Princesa Izabel
	→
	Dom Helder Câmara
	→
	Sobral Pinto

	Joana D'Arc
	→
	Tomaz Antônio Gonzaga
	→
	Rio Branco

	Rio Verde
	→
	Rio Paraopeba
	→
	Rio Comprido

	Rio Nilo - (sem saída)
	→
	Rio Comprido
	→
	Rio S. Francisco

	Rio Manso
	→
	Rio Mississipi (s/s)
	→
	Rio Congo (s/s)

	Rio Amazonas (s/s)
	→
	Rio Juruá (s/s)
	→
	Rio Comprido

	Rio Negro
	→
	Rio Comprido
	→
	MG-040

	BAIRRO JARDIM VERA CRUZ

	Nolasco
	→
	Tomé de Sousa
	→
	Anchieta (subindo)

	Bartolomeu Dias
	→
	Tiradentes
	→
	Anchieta

	Benevides
	→
	Sebastião Ribeiro
	→
	Estácio de Sá

	Bartolomeu
	→
	Padre Osório
	→
	Anchieta

	Estácio de Sá
	→
	Bartolomeu Dias
	→
	Av. Nova Jerusalém

	BAIRRO SANTA MÔNICA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Sec. 4 – (pracinha)
	→
	Av. Nova Jerusalém
	→
	Sec. 3 – (pracinha)

	Av. Nova Jerusalém
	→
	Sec. 2 - (Praçinha)
	→
	Eymar Rocha

	Eloy Cândido de Melo
	→
	Av. Nova Jerusalém
	→
	Via Secundária

	Sebastião Ribeiro
	→
	Estácio de Sá
	→
	Eloy Cândido

	Eloy Cândido/Napsi – (ida e volta)

	CONDOMÍNIO SARZEDO

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Belo Horizonte
	→
	Curitiba
	→
	São Luiz

	São Luiz/2ª parte
	→
	Belo Horizonte
	→
	Porto Alegre

	Belém
	→
	Belo Horizonte
	→
	Dorremi

	Rouxinol
	→
	Sabiá
	→
	Angelim

	Raimundo Moreira
	→
	Av. Francisco A. Quintas
	→
	Divisa de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta:
	22,10

	Ida e Volta - Aterro Sanitário
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 04 - / Km
	51,00


	ROTA 5 – FREQUÊNCIA: SEGUNDA/QUARTA/SEXTA  -  CAMINHÃO C

	INÍCIO DA ROTA: RUA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	COMÉRCIOS MG-040 – 2x/semana  =  4.681 m

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MG-040
	→
	José Luiz Resende
	→
	Rodoviários

	MG-040 (comércios)
	→
	Nolasco
	→
	Bartolomeu Dias

	Sentido Hortas
	
	Volta na Rua Anchieta
	
	Estácio de Sá

	MG-040
	
	Zumbi dos Palmares
	
	MG-040

	Trevo do Bairro Brasília
	→
	Estrada da Mineração

	

	EXTRA – REGIÃO DAS HORTAS – JARDIM DAS OLIVEIRAS = 1x/semana  3.580m

	Região das Hortas
	→
	MG-040 – Rest. Caititu
	→
	MG-040

	Jardim das Oliveiras (ida e volta)
	→
	MG-040 até Estácio de Sá

	5,84  -  Km rota acrescida/1x/semana: 
	

	

	BAIRRO SANTO ANTÔNIO / ÁREA CENTRAL BAIRRO BRASÍLIA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Av. Juscelino Dias
	→
	Rua Manoel Pinheiro
	→
	Rua C

	Av. Juscelino Dias
	→
	Av. das Acácias
	→
	Av. das Orquídeas

	Rua das Hortências
	→
	Av. Juscelino Dias
	→
	Rua das Azaléias

	Av. das Orquídeas
	→
	Rua dos Crisântemos
	→
	Rua das Violetas

	Juscelino Dias
	→
	Av. das Orquídeas
	→
	Rua das Rosas

	Rua das Bromélias
	→
	Rua das Violetas 
	→
	Mirante

	Rua das Violetas 
	→
	Rua das Bromélias
	→
	Rua das Rosas

	Av. Milton Saldanha
	→
	Rua Jasmim
	→
	Av. Juscelino Dias

	Rua das Tulipas 
	→
	Av. Milton Saldanha
	→
	Açucenas 

	Av. das Acácias
	→
	Av. Juscelino Dias
	→
	Carlos Luz

	Yolanda Martins
	→
	Oliveira Melo até a Olegário Maciel (ida e volta)

	Juscelino Dias
	→
	José Batista
	→
	Olegário Maciel

	Realino Pinheiro
	→
	Juscelino Dias
	→
	Augusto de Lima

	Olegário Maciel
	→
	João Pinheiro
	→
	Juscelino Dias

	Milton Campos
	→
	Olegário Maciel
	→
	Senhor dos Passos

	Juscelino Dias
	→
	Maria Luiza
	→
	Olegário Maciel

	Afonso Pena
	→
	Juscelino Dias
	→
	Wenceslau Bráz

	Av. Israel Pinheiro
	→
	Campos Elíseos
	→
	Campo Belo

	Campo do Meio
	→
	Campos Gerais
	→
	Campo Elíseos

	Campo Grande
	→
	Campo do Meio
	→
	Campo Alegre

	Campos Elíseos – Estrada da mineração até portaria da Itaminas (ida e volta) 6,20 x 4 = 24,8

	Campos Elíseos
	→
	Campo Verde
	→
	Campo Formoso

	Campo Florido
	→
	Campos Elíseos
	→
	Estrada Mineração

	Trevo/MG-040
	→
	Rotatória
	→
	Av. São Lucas

	Av. Comendador Francisco A. Quintas
	→
	São Judas Tadeu
	→
	São Cosme e Damião

	São Judas Tadeu
	→
	Av. Francisco A. Quintas
	→
	São Francisco Assis

	Av. Comendador Francisco Alves Quintas
	→
	Divisa de municípios

	Km/percorrida estimado para coleta
	14,94

	Ida e Volta - Aterro Sanitário ESSENCIS
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 05 - / Km
	43,84


	EXTRA – REGIÃO DAS HORTAS – JARDIM DAS OLIVEIRAS = 1x/semana  3.580m

	Região das Hortas
	→
	MG-040 – Rest. Caititu
	→
	MG-040

	Jardim das Oliveiras (ida e volta)
	→
	MG-040 até Estácio de Sá

	
	

	Km/percorrida estimado para coleta
	5,84

	Total da rota extra em Km/04 dias/mês:
	23,36


	EXTRA – PORTARIA DA ITAMINAS – ATMS - RESTAURANTE = 1x/semana =  6.200m

	Da Rua Campos Elíseos até Portaria da Itaminas (ida e volta) até a Campos Elíseos

	
	

	Km/percorrida estimado para coleta
	6,20

	Total da rota extra em Km/04 dias/mês:
	24,80


_______________________________________________________________________
	ROTA 6 – FREQUÊNCIA: TERÇA/QUINTA/SÁBADO  -  CAMINHÃO C

	INÍCIO DA ROTA: RUA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MG-040 – área comercial – rotatória
	→
	Av. São Lucas, Luna até a escola
	→
	Geraldo Pinheiro Diniz

	Joaquim Luiz Gomes
	→
	José Luiz Resende
	→
	Rod. MG-040

	Trevo
	→
	Estrada Mineração
	→
	Israel Pinheiro

	BAIRRO BRASÍLIA – I SEÇÃO / II SEÇÃO – 18.768

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Av. Israel Pinheiro
	→
	Elói Cândido 
	→
	Yolanda Barbosa

	João Lázaro 
	→
	Avenida Cemig
	→
	Helena Antipoff

	Francisco Pinto
	→
	Avenida Cemig
	→
	Fonseca – (s/saída)

	Fonseca – (s/saída)
	→
	Avenida Cemig
	→
	João Lázaro

	Yolanda Barbosa
	→
	José Ambrósio
	→
	Yolanda Martins

	Sinfrônio Moreira
	→
	Israel Pinheiro
	→
	Pedro Pinheiro

	Yolanda Martins
	→
	Sinfrônio Moreira
	→
	Juscelino Dias

	Maria Carlota
	→
	Yolanda Barbosa
	→
	Pedro Pinheiro

	Yolanda Martins
	→
	Maria Carlota
	→
	Av. Israel Pinheiro

	Alves da Costa
	→
	Yolanda Martins
	→
	Pinto Rabelo

	Israel Pinheiro
	→
	Pinheiro Diniz
	→
	Yolanda Martins

	Praça João M. Jorge
	→
	Venceslau Bráz
	→
	Israel Pinheiro 

	Campo Belo
	→
	Beira Rio
	→
	Nosso Senhor

	Campo do Meio
	
	Campos Gerais
	
	Campos Elíseos

	Campo Grande
	
	Campo do Meio
	
	Campo Alegre

	Campos Elíseos
	→
	Rua sem nome - prédios
	→
	Campos Elíseos

	Campo Verde
	→
	Campo Formoso
	→
	Campo Florido

	Campos Elíseos
	→
	Campo Belo
	→
	Senhor dos Passos

	Olegário Maciel
	→
	Afonso Pena
	→
	Juscelino Dias

	Tulipas
	→
	Milton Saldanha
	→
	Juscelino

	Jasmim
	→
	Tulipas
	→
	Juscelino Dias

	Milton Campos
	→
	Olegário Maciel
	→
	Av. João Pinheiro

	Juscelino Dias
	→
	Augusto de Lima
	→
	Olegário Maciel

	Realino Pinheiro
	→
	Juscelino Dias
	→
	José Batista Filho

	Olegário Maciel
	→
	Oliveira Melo
	→
	Olegário Maciel

	Presid. Carlos Luz
	→
	Juscelino Dias
	→
	Estrada Mineração

	MG-040
	→
	Rotatória
	→
	Av. São Lucas

	Av. Comendador Francisco Alves Quintas 
	→
	Limite de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta
	22,40

	Ida e Volta - Aterro Sanitário ESSENCIS
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 06 - / Km
	51,30


	ROTA 07 - FREQUÊNCIA: SEGUNDA – QUARTA E SEXTA  -  CAMINHÃO D

	INÍCIO DA ROTA: VIA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	BAIRRO SANTA ROSA DE LIMA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MARGINAL– MG 040
	
	Rotatória
	
	Rodovia MG-040

	BAIRRO SANTA RITA

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	MG-040
	→
	Santa Efigênia
	→
	Santa Rosa

	Santa Eliza
	→
	Santa Zita
	→
	Santa Margarida

	Santa Lúcia
	→
	Santa Eliza
	→
	Santa Zita

	Santa Efigênia
	→
	Santa Clara (s/saída)
	→
	Santa Efigênia

	Rua 29
	→
	Santa Efigênia
	→
	Santa Efigênia

	Rua Sem Nome até Passagem de nível – linha férrea
	----------------------

	RESIDENCIAL MASTERVILLE

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Alameda Pitangas
	→
	Alameda Pintassilgos
	→
	Alameda Bem te Vi

	Alameda Violetas
	→
	Alameda Seriemas
	→
	Alam. Quaresmeiras

	Alam. dos Coqueiros
	→
	Alameda Hortências
	→
	Alameda Siriemas

	Alameda das Violetas
	→
	Alameda Andorinhas
	→
	Alameda Siriemas

	Alameda dos Pardais
	→
	Alameda Coqueiros
	→
	Alameda das Águias

	Alameda Andorinhas
	→
	Alameda Beija Flor
	→
	Av. Palmeiras

	Alameda das Flores
	→
	Av. Palmeiras
	→
	Alam. Ipê Amarelo

	Alameda Aroeiras
	→
	Alameda Ipê Roxo
	→
	Av. Acácias

	Alameda das Garças
	→
	Alameda das Gaivotas
	→
	Alameda Magnólias

	Alameda Turquesas
	→
	Alamedadas Garças
	→
	Alam. Samambaias

	Avenida Palmeiras
	→
	Alameda Flamboyants
	→
	Alameda Garças

	Alameda Princesas
	→
	Alameda Topázios
	→
	Alam. Flamboyants

	Alam. Amendoeiras
	→
	Alameda Tulipas
	→
	Alameda Gaivotas

	Alam. Flamboyants
	→
	Avenida das Acácias

	Alameda Orquídeas
	→
	Alameda Cerejeiras
	→
	Alameda Aroeiras

	Alameda Ipê Roxo
	→
	Alameda das Araras
	→
	Alameda Orquídeas

	Alameda Ipê Branco
	→
	MG-040
	→
	

	CONDOMÍNIOS: QUINTAS DA JANGADA / QUINTAS DA LAGOA 

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Alameda das Rosas
	→
	Alameda Margaridas
	→
	Alameda Coqueiros

	Alam. Bouganvilles
	→
	Alameda Palmeiras
	→
	Alameda Contorno

	Alameda dos Ipês
	→
	Alameda das Acácias
	→
	Honório J. Ferreira

	Alameda Hortências
	→
	Alameda Jardineiras
	→
	Antônia de Jesus

	Hum
	→
	Avenida Balneária
	→
	MG-040

	Estrada da Bocaina
	→
	Rodovia MG-040
	→
	Rotatória

	Avenida São Lucas
	→
	
	→
	

	DISTRITO INDUSTRIAL – 3.538 METROS

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Av. Comendador Francisco A. Quintas
	→
	São Judas Tadeu
	→
	São Cosme e Damião

	São Judas Tadeu
	→
	Av. Francisco A. Quintas
	→
	São Francisco Assis

	Av. Comendador Francisco Alves Quintas
	→
	Limite de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta
	18,70

	Ida e Volta - Aterro Sanitário
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total percorrido ROTA 07 - / Km
	47,60


	ROTA 08 - FREQUÊNCIA: TERÇA – QUINTA E SÁBADO  -  CAMINHÃO D

	INÍCIO DA ROTA: VIA MARGINAL – TERMINAL DE PASSAGEIROS

	BAIRRO SANTA RITA 

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Marginal MG-040
	→
	Retorno
	→
	Marginal MG-040

	MG-040 - Comércios
	→
	Depósito - Galpões
	→
	Rua nova

	Rua Sem Nome até Passagem de nível – linha férrea
	----------------------

	RESIDENCIAL MASTERVILLE

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Alameda Pitangas
	→
	Alameda Pintassilgos
	→
	Alameda Bem te Vi

	Alameda Violetas
	→
	Alameda Seriemas
	→
	Alam. Quaresmeiras

	Alam. dos Coqueiros
	→
	Alameda Hortências
	→
	Alameda Siriemas

	Alameda das Violetas
	→
	Alameda Andorinhas
	→
	Alameda Siriemas

	Alameda dos Pardais
	→
	Alameda Coqueiros
	→
	Alameda das Águias

	Alameda Andorinhas
	→
	Alameda Beija Flor
	→
	Av. Palmeiras

	Alameda das Flores
	→
	Av. Palmeiras
	→
	Alam. Ipê Amarelo

	Alameda Aroeiras
	→
	Alameda Ipê Roxo
	→
	Av. Acácias

	Alameda das Garças
	→
	Alameda das Gaivotas
	→
	Alameda Magnólias

	Alameda Turquesas
	→
	Alamedadas Garças
	→
	Alam. Samambaias

	Avenida Palmeiras
	→
	Alameda Flamboyants
	→
	Alameda Garças

	Alameda Princesas
	→
	Alameda Topázios
	→
	Alam. Flamboyants

	Alam. Amendoeiras
	→
	Alameda Tulipas
	→
	Alameda Gaivotas

	Alam. Flamboyants
	→
	Avenida das Acácias
	→
	Alameda Orquídeas

	Alameda Cerejeiras
	→
	Alameda Aroeiras
	→
	Alameda Ipê Roxo

	Alameda das Araras
	→
	Alameda Orquídeas
	→
	Alameda Ipê Branco

	Rodovia MG-040
	→
	-----------------------
	
	--------------------------

	CONDOMÍNIOS: QUINTAS DA JANGADA / QUINTAS DA LAGOA 

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Alameda das Rosas
	→
	Alameda Margaridas
	→
	Alameda Coqueiros

	Alam. Bouganvilles
	→
	Alameda Palmeiras
	→
	Alameda Contorno

	Alameda dos Ipês
	→
	Alameda das Acácias
	→
	Honório J. Ferreira

	Alameda Hortências
	→
	Alameda Jardineiras
	→
	Antônia de Jesus

	Hum
	→
	Avenida Balneária
	→
	MG-040

	Estrada da Bocaina
	→
	Rodovia MG-040
	→
	Avenida São Lucas

	Av. Francisco A. Quintas
	
	Limite de municípios

	

	Km/percorrida estimado para coleta = 2x/semana
	16,00

	Ida e Volta - Aterro Sanitário
	26,00

	Retorno ao ponto de início da coleta
	2,90

	Total/dia percorrido ROTA 08/Km
	44,90

	
	

	ROTA EXTRA / TERMINAL DE CARGAS =  Rota acrescida 1 x/semana

	RUA
	SEGUE
	RUA
	SEGUE
	RUA

	Av. Raimundo Moreira
	
	Angelim
	→
	Peroba Rosa

	Av. das Acácias
	
	Estrada vicinal
	→
	Terminal de Cargas

	Retorna
	
	Acácias
	→
	Rua Um

	Acácias
	
	Flamboyants
	→
	Araribá

	Quaresmeira
	
	Pau Brasil
	→
	Angelim

	Raimundo Moreira
	
	
	
	

	

	Km/dia estimada = 1x/semana
	6,20

	Total da rota Terminal (1x/semana) em Km/04 dias/mês:
	24,80

	

	44,90 x 26 = 
	1.167,40

	Rota extra: 
	24,80

	Soma Total percorrido/mês -  ROTA 08/Km
	1.192,,20


3.1 – Quadro resumo
As distâncias percorridas podem ser entendidas conforme abaixo:

	Equipe/Caminhão A = Guarnição: Motorista e 04 coletores

	ROTA 01
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês
	ROTA 02
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês

	
	Segunda
	49,90
	26
	
	Terça
	49,45
	26

	
	Quarta
	
	
	
	Quinta
	
	

	
	Sexta
	
	
	
	Sábado
	
	

	
	KM/TOTAL/MÊS  
	1.297,40
	
	KM/TOTAL/MÊS 
	1.285,70

	MÉDIA ESTIMADA EM 26 DIAS: (1.297,40  +  1.285,70)  =   2.583,10 Km/mês


	Equipe/Caminhão B = Guarnição: Motorista e 04 coletores

	ROTA 03
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês
	ROTA 04
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês

	
	Segunda
	52,90
	26
	
	Terça
	51,00
	26

	
	Quarta
	
	
	
	Quinta
	
	

	
	Sexta
	
	
	
	Sábado
	
	

	
	KM/TOTAL/MÊS  
	1.375,40
	
	KM/TOTAL/MÊS 
	1.326,00

	MÉDIA ESTIMADA EM 26 DIAS: (1.375,40 + 1.326,00)   =    2.701,40  Km/mês 


	Equipe/Caminhão C = Guarnição: Motorista e 04 coletores 

	ROTA 05
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias/Km

estimados/mês
	ROTA 06
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês

	
	Segunda
	43,84
	9
	394,56
	
	Terça
	51,30
	26

	
	Quarta
	*** 5,84
	4
	23,36
	
	
	
	

	
	
	43,84
	8
	350,72
	
	Quinta
	
	

	
	Sexta
	43,84
	9
	394,56
	
	
	
	

	
	
	*** 6,20
	4
	24,80
	
	Sábado
	
	

	
	KM/TOTAL/MÊS 
	1.188,00
	
	KM/TOTAL/MÊS 
	1.333,80

	MÉDIA ESTIMADA EM 26 DIAS: (1.188,00 + 1.333,80)  =  2.521,80  Km/mês 


	Equipe/Caminhão D = Guarnição: Motorista e 04 Coletores 

	ROTA 07
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês
	ROTA 08
	Dias da Semana
	Km/coleta/dia
	Dias estimados/mês

	
	Segunda
	47,80
	26
	
	*** Terça
	6,20
	4
	24,80

	
	Quarta
	
	
	
	Terça
	44,90
	26
	1.167,40

	
	
	
	
	
	Quinta
	
	
	

	
	Sexta
	
	
	
	Sábado
	
	
	

	
	KM/TOTAL/MÊS  
	1.242,80
	
	KM/TOTAL/MÊS 
	1.192,20

	MÉDIA ESTIMADA EM 26 DIAS: (1.242,80 + 1.192,20) =   2.435,00 Km/mês


*** Rotas alternativas. Frequência: 1x/semana
QUILOMETRAGEM MENSAL PREVISTA PARA A FROTA: 10.241,30 km.
As rotas somadas, reproduzidas pelos caminhões representaram uma média de 2.645,83 KM por caminhão/mês.
Para o cálculo do total de Km rodado em cada mês foram considerados:
- Soma total das rotas, por dia;

- O mês possui em média 4 (quatro) semanas; (consideramos 26 dias/mês).

3.1.1. Dimensionamento da Frota dos Serviços de Coleta 

O dimensionamento dos serviços de coleta de lixo domiciliar tem como objetivo determinar o número de veículos necessários, bem como os demais elementos que possibilitem o estabelecimento dos itinerários, em função da necessidade da ampliação dos serviços.

O dimensionamento consiste em um processo interativo, uma vez que as decisões vão sendo tomadas e os parâmetros adotados sequencialmente, visando avaliar as suas melhorias, sendo que os resultados podem sugerir a adequação da logística adotada.

3.1.2. Considerando o serviço de coleta seletiva implantado no município, entendemos que a quantidade de componentes como papel, papelão e plásticos são reduzidos, sendo assim, o peso específico (kgf/m³) deve ser considerado como lixo úmido.

Considera-se o lixo compactado estimado em aproximadamente 900 kg/m³.

Equação:

C = P * IC * (V * 0,7). 

C = 0,3 ton/m³ * 3 = 0,9 ton * (12 * 0,7)

0,9 ton * 8,4 = 7,56 ton

C = 7,56 ton.

Onde:

C = capacidade efetiva do veículo de coleta, em tonelada, 
P = Peso específico aparente dos resíduos a serem coletados (ton/m³), da ordem de 0,2 a 0,3 ton/m³; = (estimado em 0,3 ton/m³)

IC = Índice de Compactação usualmente igual a 3, para compactadores; 

V = Volume nominal do reservatório de carga, em m³.

*** Adota-se um valor que corresponde a 70% da capacidade nominal = (12m³ * 0,7 = 8,4 m³).
3.1.2. Estimativa operacional
3.1.2.1. O plano de coleta elaborado leva em consideração o tipo de equipamento a ser utilizado, a frequência de coleta, a distância do aterro sanitário (destinação final), o tempo de descarga, a estimativa do volume de resíduos a ser coletado, o trânsito, a topografia dos terrenos, a carga horária das equipes, entre outros.

3.1.2.2. Para cada setor de coleta, foram considerados os seguintes parâmetros operacionais: 

• distância entre o ponto inicial de saída e o setor de coleta; 

• distância entre o marco de referência limite de municípios e o ponto de descarga - destinação final – ida e volta, e retorno até o ponto inicial de saída para a coleta; 

• extensão total das vias do setor de coleta no perímetro municipal, obtida pela soma da extensão das vias consideradas na rota de coleta; 

3.2. Levantamento da demanda

Para dimensionamento estimado do serviço de coleta e transporte, os quantitativos foram obtidos na análise histórica durante os últimos nove meses.

	CONTRATO Nº 202/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO 41/2024

	Levantamento da quantidade de resíduos conforme os tickets de pesagens da balança eletrônica do aterro sanitário, pelo período de 9 (nove) meses.

	ANO 2024/2025

	Out/24
	Nov/24
	Dez/24
	Jan/25
	Fev/25
	Mar/25
	Abr/25
	Mai/25
	Jun/25

	271,19
	696,80
	772,09
	727,21
	647,50
	657,37
	692,43
	670,25
	643,08

	Total coletado e transportado: 5.737,92 ton/período apurado.

	Quantidade no período de 5.737,92 / 252 DIAS = 23,82 ton/dia trabalhado.


3.2.1. Considerando uma população de 39.327 habitantes (SINISA 2024), temos uma produção média de resíduos na ordem de 22.77 ton/dia, e geração per capta de 0,58 kg/hab/dia.

Fórmula: Calculando a produção relativa a sete dias da semana e considerando-se que a coleta é realizada em seis dias na semana (dias trabalhados), temos uma média de efetivos coletados: 26,57 ton/dia.

	Q
	=
	22,77 ton / dia x 7 dias / semana
	=
	26,57 ton/dia  

	
	
	6 dias / semana
	
	


Observações: Em todos os domicílios localizados em áreas onde não haja a possibilidade de acesso para veículo coletor, os resíduos deverão ser recolhidos e transportados manualmente, pelos Coletores da equipe até o caminhão.

Em qualquer circunstância deverá ser assegurada a coleta dos resíduos sólidos em todos os imóveis do setor.

No decorrer da execução do contrato poderão ser efetuadas alterações nos setores e/ou nos roteiros de coleta, tanto por determinação da SEMMAS quanto por solicitação da Contratada, com a devida aprovação pela Fiscalização da SEMMAS. 

A impossibilidade de cumprimento dos roteiros definidos, seja por obras nas vias públicas, alterações no trânsito, ou qualquer outra razão, deverá ser comunicada imediatamente à Fiscalização da SEMMAS, de forma que esta possa orientar a Contratada quanto a alternativa a ser seguida.

Na execução dos serviços de coleta, os veículos coletores deverão deslocar-se nos setores de coleta em velocidade reduzida, realizando paradas, sempre que necessário, de modo a evitar correrias que possam prejudicar a qualidade do serviço e a segurança da equipe e de terceiros.

Os veículos em operação de coleta, mesmo durante o dia, deverão transitar com os faróis (luz baixa) e sinalização de alerta ligados. O roteiro deverá ser executado pelo veículo coletor dentro do horário estabelecido, completando quantas cargas forem necessárias para a coleta de todo o resíduo disposto no setor.

Nas vias de grande fluxo de veículos, ou com canteiros centrais, a coleta deverá ser efetuada com a passagem do veículo coletor em cada lado da via, de forma a evitar risco de acidente aos coletores.

Deverão ser recolhidos todos os resíduos sólidos que estejam dispostos para a coleta, dentro da área de abrangência definida neste projeto, conforme condições a seguir:

- Dispostos no passeio público fronteiro ao imóvel gerador;

- Dispostos na área de recuo para ajardinamento dos imóveis, desde que não estejam a distância superior a 5m (cinco metros) do alinhamento do terreno, e o acesso até os resíduos esteja seguro e desobstruído;

- Dispostos em cestos ou contêineres abertos e ventilados, localizados em qualquer um dos locais citados anteriormente;

- Acondicionados em sacos plásticos em zonas de coleta;

- Resíduos soltos que tenham sido depositados no passeio público pela ação de catadores ou de animais sobre o material disposto para a coleta.

Os resíduos que eventualmente caiam dos sacos plásticos ou recipientes, durante a execução do serviço, deverão ser recolhidos imediatamente.

Nas situações que os usuários depositam os resíduos domiciliares em recipientes próprios, deverá a Contratada providenciar o cuidado necessário a não danificar os mesmos, colocando em local de origem após esvaziamento no caminhão coletor.

Se por qualquer motivo, a coleta do setor tiver sido interrompida, as equipes deverão reiniciá-la no exato ponto onde houve a interrupção. Os resíduos deverão ser recolhidos diretamente do seu local de disposição para o interior do compartimento de carga do veículo. É vedado o amontoamento dos resíduos de diversos imóveis em único ponto, para posterior carregamento.

O horário de início da coleta é considerado como o horário em que as equipes de coleta iniciam a execução do recolhimento dos resíduos sólidos nos seus respectivos setores.

A frequência e horários de coleta poderão ser modificados no período da vigência do contrato, podendo ser alterados os turnos e/ou frequências em determinadas regiões, a critério da SEMMAS, ficando assegurado o equilíbrio entre o número de veículos nas modalidades de frequência alternadas. 

3.3.  Definição dos setores e roteiros de coleta
3.3.1 - Cada um dos veículos em operação deverá executar o serviço em setores de coleta próprios, previamente definidos em rotas. A SEMMAS define os limites de cada setor de coleta, por frequência e horário, levando em consideração fatores como volume da geração de resíduos e a interferência no trânsito de veículos.

3.3.2 - Poderá a Contratada sugerir a alteração de rotas dos setores de coleta, apresentando proposta de nova configuração, devidamente acompanhada de sua justificativa. A SEMMAS fará a análise da proposta, sendo prerrogativa autorizar, ou não, a sua implantação.

3.3.3 - Para efeito de dimensionamento dos setores de coleta estima-se que a quantidade diária de resíduos a ser coletada, seja de 6.64 ton.  para veículos de 12 m³.
- Verifica-se que, para o caminhão tipo toco com compactador de 12 e 15 m³, o limite de carga determinado em função do PBT é inferior à capacidade de carga do compactador. 
*** Em especial, a combinação caminhão toco + compactador 15 m³ não se apresenta adequada, pois a carga pode facilmente exceder o limite legal. Assim, recomenda-se que o compactador de 15 m³ seja utilizado apenas em caminhões tipo truck.

3.3.4 - Através de prensa hidráulica, os resíduos sólidos são compactados no interior do compartimento de carga, de forma a reduzir seu volume. Após o esgotamento da capacidade de carga, o veículo coletor desloca-se para o local de descarga.

3.3.5 - Os itinerários dos veículos coletores deverão ser executados obedecendo aos sentidos obrigatórios de cada via. Sempre que possível, o motorista do veículo coletor deverá permitir o livre trânsito dos demais veículos nas vias públicas.

3.3.5.1 - O trânsito dos veículos coletores na área de coleta deverá ser efetuado em velocidades compatíveis com as vias e com o máximo de atenção para com os pedestres. Não será permitido o deslocamento em marcha à ré, salvo em ruas sem saída que não disponham de área para manobra.

3.3.5.2 - Os veículos em operação de coleta, durante o dia, deverão transitar com os faróis (luz baixa) e sinalização de alerta ligados. Durante a noite também deverá ser ligado o sinalizador visual rotativo.
3.3.5.3 - A Contratada deverá permitir que os fiscais da SEMMAS acompanhem a operação de
coleta e transporte de dentro das cabines dos caminhões coletores, em qualquer dia e
em qualquer horário.

3.4. Frequência e horário
Frequência de segunda a sábado, de 6:00 às 14;20h.

3.4.1. A coleta dos resíduos dos serviços de limpeza pública e focos de lixo (quando houver sua presença), resíduos sólidos recebidos nas unidades da SEMMAS e em outros órgãos públicos do Município serão executados juntamente com os resíduos de coleta domiciliares.

3.4.1.1. As programações dos serviços rotineiros ou com uma frequência definida, serão fornecidas à Contratada. No decorrer do contrato, se houver alterações destas rotinas, a Contratada será comunicada com a devida antecedência para providenciar a adaptação dos roteiros de suas equipes.

3.4.1.2. Os eventuais serviços cuja execução não é rotineira serão informados à Contratada, com a antecedência de 01 (um) dia, para que a Contratada providencie o recolhimento da produção após a execução das tarefas.

3.4.2. Em situações extraordinárias poderá ser determinado que seja efetuado o serviço de coleta em algum ponto específico que não tenha sido programado com a devida antecedência. Neste caso, será permitido à Contratada o deslocamento de equipe de coleta de serviços rotineiros para o atendimento deste serviço específico.

3.4.2.1. O serviço de recolhimento de focos de lixo em locais crônicos se dará de acordo com rotina definida pela SEMMAS para a coleta regular de Resíduos Sólidos Domiciliares.

3.4.2.2. Eventualmente, em virtude da realização de grandes eventos no Município, tais como: rodeios, feiras, Motocross, entre outros que atraem grande quantidade de público, deverá ser disponibilizada equipe(s) para o recolhimento dos resíduos gerados pelas atividades de limpeza nos locais na manhã posterior.

3.4.2.3. Os horários de trabalho definidos neste Projeto Básico poderão ser parcialmente alterados no decorrer do contrato, sendo que a Contratada será comunicada com a antecedência prévia de, no mínimo, 7 (sete) dias para providenciar a adaptação necessária às alterações solicitadas.

3.4.3. Metodologia de execução
3.4.3.1. A produção dos serviços de varrição deverá estar previamente ensacada para que o carregamento seja feito manualmente por funcionários da Contratada.
3.4.3.2. A Contratada fica obrigada a realizar a limpeza final, de forma manual, dos locais onde for executado o recolhimento de focos de resíduos.
3.4.3.3. Em qualquer atividade de recolhimento de resíduos deverão ser tomados todos os cuidados, tanto no carregamento como no transporte, de forma evitar que caiam ou fiquem detritos nas vias públicas.

3.4.3.4. Eventualmente poderá ser solicitado, por parte da SEMMAS, a disponibilização de unidade de transporte para o carregamento de resíduos em outro local não contemplado nas rotas, mas sempre no perímetro do Município de Sarzedo.

3.4.3.5. Após a lotação da capacidade de carga do veículo coletor, será procedido o seu deslocamento para o local de descarga. Os Coletores deverão deslocar-se junto com o veículo, sendo vedada a permanência no setor de coleta.

3.5.  Transporte
O serviço de transporte compreende as atividades de carga, transporte e descarga de todos os resíduos sólidos urbanos produzidos e coletados no município, para o Aterro Sanitário ESSENCIS MG SOLUÇÕES AMBIENTAIS S.A., localizado na BR 381, Km 499 no município de Betim – MG, região metropolitano de Belo Horizonte.

O transporte será efetuado por unidade de tração, unidade de carga (compactador) e condutor, de acordo com as especificações da Resolução n° 50 de 23 de dezembro de 2013 da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis) como também recomendações do fabricante, os veículos deverão utilizar óleo Diesel S10 (10 partículas por milhão – ppm) no abastecimento, visto que o mesmo possui baixo teor de enxofre e reduz em até 80% as emissões de material particulado no meio ambiente.

3.5.1. Feriados
3.5.1.1. Os dias sancionados como feriados com folga para os executores da coleta são os listados a seguir:

 1° de janeiro – Confraternização Universal;

 1° de maio – Dia do Trabalhador;

 6° feira (sexta-feira) da Paixão;

 25 de dezembro – Natal.

3.5.1.2. Nos demais dias, feriados nacionais e municipais, os serviços serão executados observadas as Rotas definidas anteriormente, devendo ser utilizado o sistema de compensação/banco de horas, observando as CCT’s - Convenções Coletivas de Trabalho.

 21 de abril (Tiradentes);

 23 de agosto (Santa Rosa de Lima);

 7 de setembro (Independência do Brasil);

 12 de outubro (Nossa Senhora Aparecida);

 02 de novembro (Finados);

 15 de novembro (Proclamação da República);

 21 de dezembro (Emancipação Política de Sarzedo).

3.5.2. De acordo com os horários de trabalho, massa de resíduos a ser transportada e número necessário de unidades de transporte em operação, deverá ser disponibilizado um número mínimo de 04 (quatro) motoristas para a condução das unidades de transporte, trabalhando em escalas de rotas diferenciadas.
3.5.3. Trajeto
O trajeto normal entre Sarzedo e o Aterro Sanitário da CTVA corresponde a um percurso estimado de 13 km (treze quilômetros), sendo o ciclo completo, de ida e volta realizada em 26 km (vinte e seis quilômetros), considerando o limite de municípios. 
Será considerado a distância de 2,9 Km, na quilometragem da rota, considerando o retorno da divisa do município até o ponto inicial da coleta, fechando o ciclo da rota estimada.

Estas distâncias poderão variar em função do trajeto a ser percorrido durante a coleta do local de descarga no Aterro Sanitário.
3.6.  Monitoramento da frota
A Frota de veículos da coleta de resíduos, inclusive o veículo reserva, deverão dispor de dispositivo de rastreamento por satélite (GPS) para monitoramento das rotas e setores, sincronizados com o odômetro do caminhão, em tempo real, conectados via Software para acesso on-line pela SEMMAS ao posicionamento do veículo como dia, hora e rua durante a execução do serviço.
Até 10 (dez) dias após início dos serviços o software e sistema de monitoramento da Frota e geração de relatórios deverá estar operando adequadamente.

4. Condições para acesso e descarregamento
4.1. Para acessar os locais de descarga, os funcionários da Contratada deverão estar devidamente identificados, com o uniforme da empresa e utilizando os respectivos Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s.

4.1.1. Os motoristas deverão deslocar seus veículos, nas proximidades dos locais de descarga, com velocidade máxima de 10 km/h (dez quilômetros por hora), observando o limite de velocidade permitido para o local.

4.1.2. O motorista deverá seguir os procedimentos locais, incluindo a pesagem do veículo na entrada (peso bruto). Após a pesagem, os motoristas dos veículos serão orientados, por funcionários da CTVA, quanto ao ponto exato de descarga.

4.1.3. Os líquidos, armazenados no compartimento de carga dos veículos coletores, deverão ser descarregados no mesmo local onde será efetuada a descarga dos resíduos, devendo ser respeitadas as orientações dos funcionários deste local.

4.1.4. Após a descarga dos resíduos deverá ser feita a pesagem na saída (peso tara). A aproximação e o afastamento do veículo coletor à balança deverão ser feitos vagarosamente, sem freadas ou arrancadas bruscas, com a finalidade de não danificar o equipamento.

Não será permitido que os veículos coletores se desloquem para a sede da Contratada com resíduos em seus compartimentos de carga, salvo se for por problemas mecânicos que impossibilitem ou tornem perigoso o seu deslocamento para o local de descarga.

4.2. Localização do aterro sanitário da central de resíduos de Betim
A CTVA (Central de Tratamento e Valorização Ambiental), unidade da Regional MG, está localizada na BR 381, km 499 no município de Betim-MG, coordenada 19°59’39,90”S – 44°12’30,02”O, região metropolitana de Belo Horizonte.

A CTVA – Betim é licenciada junto aos órgãos competentes para receber resíduos industriais Classe I, Classe II A e Classe II B e resíduos domiciliares.
5. Quantidades de resíduos coletados e transportados
Para fins de dimensionamento de frota e determinação da expectativa de medição dos serviços, estão apresentados os indicadores mensais e diários mais relevantes sobre resíduos sólidos urbanos verificada pela equipe de fiscalização da SEMMAS.

	PERÍODO
	Qtd./Ton. Recolhida
	Geração diária 7/dias
	Coleta diária 6/dias

	22 a 31/10/24
	271,19
	27,12
	33,90

	01 a 30/11/24
	696,80
	23,23
	26,80

	01 a 31/12/24
	772,09
	24,91
	29,70

	01 a 31/01/25
	727,21
	23,46
	27,97

	01 a 28/02/25
	647,50
	23,23
	24,90

	01 a 31/03/25
	657,37
	21,21
	25,28

	01 a 30/04/25
	692,43
	23,08
	26,63

	01 a 31/05/25
	670,25
	21,62
	25,77

	01 a 30/06/25
	643,08
	21,44
	24,73

	TOTAL:  
	
	Média no período

 22,77
	Média no período
26,57

	Média mensal coletada: 688,83 ton.
	
	

	
	Fonte: SEMMAS - RESUMO


Observa-se que nos dias de segundas feiras o volume tende a ser superior aos demais dias. Neste caso, poderá haver a necessidade de mais de uma viagem ao aterro sanitário, devendo ser reconsiderado a quilometragem SARZEDO – ESSENCIS, pois o restante da coleta será o complemento da rota. Salienta-se que o valor a ser pago é por tonelada coletada e entregue.
6. Recursos humanos
6.1. Para a execução integral dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos urbanos, a Contratada deverá dispor de todo o pessoal necessário ao bom andamento das atividades. Para tanto deverá estar previsto, no mínimo, 04 (quatro) motoristas e 12 (doze) coletores/garis dispensados para a rotina, do quadro funcional da empresa, sendo vedada a subcontratação.
6.2. A Contratada deverá operar como empregadora autônoma responsável pelos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais resultantes da execução do Contrato. Seus empregados não terão qualquer vínculo empregatício com a Administração Municipal.

6.3. O encarregado de apoio da equipe operacional deverá ser um profissional com experiência em coordenação de atividades de limpeza urbana, que terá as seguintes atribuições: 
( Percorrer os locais (setores) e os estabelecimentos para verificação da operação de limpeza acompanhando o desenvolvimento dos serviços, transmitindo instruções técnicas e operacionais; 
( Exercer a fiscalização a fim de assegurar a confiabilidade e a qualidade dos serviços e do funcionamento dos equipamentos, bem como o cumprimento das normas e posturas legais vigentes. Para tanto, poderá sugerir detalhes sobre alterações de itinerários, visando ao atendimento das metas quantitativas e qualitativas de produção;
7. Uniformes e Epi’s
7.1 Uniformes e Equipamentos de proteção individual
A Contratada deverá fornecer gratuitamente aos seus trabalhadores, no mínimo, os uniformes e EPI’s, conforme especificado na planilha de custos.
7.1.1. As quantidades indicadas são mínimas. As peças deverão ser repostas gratuitamente sempre que se apresentarem desgastadas, destruídas ou impróprias para a sua finalidade. Os equipamentos de proteção individual deverão ter certificado de aprovação – C.A. - do Ministério do Trabalho. A Fiscalização da SEMMAS poderá determinar a substituição dos equipamentos.

7.1.2. Por critério dos Técnicos de Segurança do Trabalho da Contratada poderão ser utilizados outros equipamentos de proteção individual e de proteção coletiva, além dos exigidos neste Projeto Básico.

7.2. Os uniformes deverão ser de cor laranja ou amarelo (atendendo a NBR 15.292 – Vestuário de Segurança de Alta Visibilidade). Na parte frontal das jaquetas e camisetas deverá constar o nome da empresa e nas costas as inscrições “A SERVIÇO DA SEMMAS” e “COLETA DE RESÍDUOS”, O letreiro deverá ser confeccionado com fonte Arial com altura mínima de 3cm (três centímetros).

7.2.1. Em nenhuma hipótese será permitido, por parte dos trabalhadores da Contratada, o desenvolvimento dos serviços especificados neste Projeto Básico, sem a devida utilização dos uniformes e EPI’s listados anteriormente.

7.2.2. A responsabilidade pela manutenção, reposição e higienização dos uniformes e EPI’s será de exclusividade da Contratada. A frequência de higienização deverá ser estabelecida considerando a necessidade, o tipo de uniforme e EPI e a sua utilização, características de cada função.

8. Veículos e equipamentos
Para a execução dos serviços, constante no objeto do presente Projeto Básico será necessário, no mínimo, os veículos e trabalhadores a seguir:

	Veículo/Equipamento e mão de obra
	Quantidade mínima

	Caminhão compactador toco, para recolhimento de Resíduos Sólidos Domiciliares e Comerciais, Peso Bruto Total - PBT de, no mínimo, 16 ton, capacidade mínima de carga para 12m³, ano de fabricação não inferior a 2020.
	04

	Cada veículo será acompanhado de equipe formada por: 01 (um) motorista e 3 (três) ajudantes (coletores).


Observação: É condição fundamental para o bom andamento do trabalho, que seja garantido que a frota esteja em boas condições de operação no caso de eventuais ocorrências de problema mecânico no equipamento (caminhão + compactador), é necessário que seja disponibilizado um conjunto reserva para imediata substituição. Os custos de eventual substituição são cobertos pela “Remuneração mensal de capital dos chassis” e “Remuneração mensal do capital do compactador”, já previstos em “Remuneração de Capital”, da planilha orçamentária.
9.1. Requisitos genéricos dos veículos e equipamentos
- Durante o período de vigência do contrato, todos os caminhões compactadores devem estar em perfeito estado de conservação, evitando-se que os seus equipamentos ou componentes venham apresentar problemas de funcionamento ou vazamento do material transportado;

- Todos os veículos deverão atender ao Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Lei 9.503/97 e suas Resoluções, especialmente nos itens relativos a equipamentos de segurança e sinalização; 

- Todos os veículos (caminhões) deverão portar no mínimo dois cones de sinalização viária, de acordo com a NBR 15.071 - Cones para Sinalização Viária;

- Os veículos em serviço deverão ser providos de caixa com materiais de primeiros socorros, conforme especificações do médico coordenador do Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional – PCMSO da Contratada; 

- Todos os veículos deverão ser providos de garrafas térmicas com capacidade de 5L (cinco litros), com vistas ao armazenamento de água fresca e potável, para uso dos trabalhadores da equipe de coleta. Esta exigência visa ao atendimento da Norma Regulamentadora n.º 24 da Portaria n.º 3.214 do Ministério do Trabalho; 

- Para o cálculo da depreciação, foram utilizados parâmetros médios de acordo com a idade do veículo constante de tabela da página 75 da “Orientação Técnica Serviços de Coleta de Resíduos Sólidos Domiciliares” do Tribunal de Contas do Estado de Rio Grande do Sul, disponível em https://atricon.org.br/wp-content/uploads/2023/12/Coleta-de-Residuos-Solidos.pdf, adotando-se o prazo de vida útil de 10 anos para o chassi e para o compactador 05 anos. Justificada a adoção de prazo de 10 anos de vida útil para o chassi ante a possibilidade de vigência do contrato a ser firmado até o máximo de 10 anos, considerando o disposto nos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

- Na data de início dos serviços, a Frota de caminhões compactadores não deverá ter data de fabricação inferior a 2020. Em caso de renovação do contrato, durante a vigência, não serão aceitos caminhões compactadores com data de fabricação inferior a 2020 ou com mais de 10 anos da sua respectiva data de fabricação;

- Todos os equipamentos instalados sobre os veículos coletores e de transporte deverão ser pintados, preferencialmente na cor padrão branca;

- Em cada uma das faces laterais dos equipamentos coletores compactadores deverá ser reservado um espaço de, no mínimo, 3m² (três metros quadrados), para colagem de adesivo com veiculação de campanhas institucionais da SEMMAS. Estes adesivos deverão ser fornecidos pela Contratada, com dimensões e arte definidas pela SEMMAS, devendo ser substituídos sempre que se apresentarem desgastados ou apagados. Deverá ser feita a substituição dos adesivos de toda a frota a cada período de um ano. Poderão ser solicitados modelos diferentes de adesivos, conforme os serviços nos quais os veículos serão utilizados;

- Todos os veículos e equipamentos deverão ter pintados ou adesivados, em suas laterais, o seguinte letreiro: “A SERVIÇO DA SEMMAS”, “RECLAMAÇÕES – Fone 3577-7077” e “COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS”. 

A fonte utilizada nos letreiros deverá ser Arial 36, na cor preta e com altura mínima de 15cm (quinze centímetros). Os adesivos deverão ser repostos ou substituídos sempre que necessário. Deverá ser feita a substituição dos adesivos da frota a cada período de um ano;

- Todos os veículos deverão ter pintados ou adesivados, em suas laterais, seus respectivos prefixos;

- Não será admitido a veiculação de qualquer propaganda, ou letreiro, com identificação da Contratada no chassi ou no compactador, sem a devida anuência e autorização por parte da SEMMAS;

- Os veículos de coleta para a execução das atividades deverão possuir suportes para carregar 02 (duas) vassouras e 01(uma) pá para recolhimento de detritos que, eventualmente, venham a cair na via pública durante a execução do serviço de coleta dos resíduos;

- Em todos os equipamentos e/ou veículos, utilizados na coleta, deverão ser instaladas luzes de advertência, na cor âmbar, do tipo sinalizador visual rotativo (giroflex ou similar);

- Todos os veículos deverão ser equipados com sinalização sonora para marcha à ré e lanternas de sinalização traseiras elevadas;

- Na cabine dos veículos deverá ser instalada campainha, com acionamento pela traseira do equipamento, com o propósito de permitir que os Coletores da equipe de trabalho solicitem a parada imediata do veículo, sem que haja a necessidade do comando verbal;

- Os equipamentos compactadores deverão ter suas características em conformidade com o que dispõe a Norma Regulamentadora - NR 12 - Segurança do Trabalho em Máquinas e Equipamentos, da Portaria n.º 3.214 de 08 de junho de 1978;

A identificação dos veículos e equipamentos de coleta deverá seguir as orientações referidas anteriormente, de acordo com os modelos apresentados a seguir:
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9.2. Especificação dos equipamentos
- O veículo deverá possuir Peso Bruto Total - PBT de, no mínimo, 16 ton. (dezesseis toneladas), devendo ter capacidade de carga adequada aos equipamentos utilizados;

- O veículo deverá possuir dispositivo de visualização ótica e/ou eletrônica que garantam a visão, por parte do motorista, da boca de carga do equipamento e da sua região periférica, com o objetivo de proporcionar maior segurança à equipe de coleta;

- O equipamento deverá ter capacidade para, no mínimo 12m³ (doze metros cúbicos) de resíduos compactados;

- A boca de carga deverá ser na traseira do equipamento, com capacidade mínima para 1m³ (um metro cúbico) de resíduos;

- Na boca de carga deverá ser instalada iluminação que possibilite a visualização noturna deste compartimento, de forma a minimizar o risco de acidentes com os Coletores;

- O equipamento de compactação deverá permitir que o volume dos resíduos possa ser reduzido para, no mínimo, 1/3 (um terço) do seu volume;

- O sistema de compactação deverá ser hidráulico, com placas e prensas acionadas pela traseira do equipamento;

- O equipamento de carga deverá dispor de reservatório, para armazenamento de líquidos, (chorume), com capacidade mínima de 100L (cem litros);

- O compartimento de carga deverá ser estanque, de forma a evitar o vazamento de líquidos e ter compartimento ou suporte para a guarda de pás e vassouras;

- O equipamento de carga deve ser dotado de dispositivos que minimizem ruídos no momento da compactação de resíduos.

9.3. Higienização e lavagem dos veículos
9.3.1. Sistematicamente os veículos deverão ser higienizados pelo processo de lavagem interna e externa, de forma a evitar a proliferação de vetores e odores indesejáveis.

Sempre que a Fiscalização da SEMMAS entender necessário, poderá solicitar à Contratada a higienização de determinado(s) veículo(s) fora da programação, quer seja por não ter sido lavado adequadamente ou por permanência de odores indesejáveis.

A água residual dos processos de higienização e lavagem deverá ser descartada em rede de esgoto local que seja conectada à estação de tratamento de esgotos, devendo este(s) local(is) ser(em) autorizado(s) pelo órgão ambiental competente. 

10. Medição dos serviços
10.1. As medições serão mensais, de acordo com as quantidades coletadas no período, exceto quando for necessário aplicar penalidades referentes aos serviços que não forem executadas de forma satisfatória, obedecendo ao disposto na Clausula 12 deste projeto.

Para apuração da quantidade liquida coletada e destinada serão utilizados os comprovantes (tickets) emitidos pelo operador de balança do aterro de destinação (ESSENCIS), devidamente assinado e carimbado, conforme modelo abaixo:

Tícket de identificação de Carga
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Fonte: SEMMAS, 2025
11. Do pagamento
11.1. O pagamento será efetuado, verificada a pertinência, em até 10 (dez) dias úteis, após a apresentação e aprovação da Nota Fiscal, através de depósito em conta bancária indicada pelo fornecedor, observado o disposto no art. 140, § 1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021.

11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar o relatório mensal acompanhado dos tickets dos resíduos que foram coletados, transportados e depositados no aterro a cada mês, para conferência e Autorização para emissão de Nota Fiscal para o pagamento equivalente.

11.2. Juntamente com a Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar:

11.2.1. Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da UNIÃO (CONJUNTA DO INSS),

11.2.2. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF;

11.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, em conformidade com a Lei Federal n.º 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

11.2.4. Comprovante de recolhimento do INSS e FGTS, acompanhado da relação nominal dos empregados alocados na prestação do serviço. (guia do FGTS).

OBS.: Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso os documentos estejam com prazo de validade vencido, bem como se houver pendência de liquidação de qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta.

12. Dotação orçamentária
12.1. A despesa deverá ocorrer pela seguinte dotação orçamentária:

- Elemento de Despesa: 18.451.1801.2.064 – Manutenção Serviços de Limpeza Urbana;

- Natureza: 3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

- Fonte: 1.708 - Ficha: 354
13. Obrigações da contratada
Além das disposições contidas neste Projeto Básico, a Contratada estará sujeita às seguintes obrigações:

13.1. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes do contrato de prestação dos serviços;

13.2. Efetuar o ressarcimento de quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus funcionários em serviço, causados a terceiros ou ao patrimônio público, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da notificação ou comunicação efetuada pela Fiscalização da SEMMAS;

13.3. Executar o serviço de forma silenciosa, ordeira e com urbanidade para coma população;

13.4. Sanar, no prazo máximo de 06 (seis) horas, contadas da notificação ou comunicação, quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela Fiscalização da SEMMAS;

13.5. Fornecer à SEMMAS, cópia dos Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos utilizados nos serviços prestados, bem como manter atualizado quanto à frota utilizada na execução dos serviços, informando placas, prefixos, capacidades, serviço executado, setores de coleta, etc.;

13.6. Manter veículos e equipamentos em quantidade e condições adequadas ao desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados, conforme definido neste Projeto Básico;

13.7. Manter todos os veículos e equipamentos em caráter de exclusividade na prestação de serviços para a SEMMAS, durante toda a vigência do contrato;

13.8. Manter, durante o desenvolvimento das atividades previstas em contrato, serviços de manutenção e socorro para veículos e equipamentos, bem como serviços e manutenção preventiva;

13.9. Apresentar diariamente, no horário de início das atividades, todos os veículos e equipamentos, com as respectivas equipes, em condições de iniciar a execução dos serviços. Para isso, todos os procedimentos relativos à manutenção preventiva, abastecimento, limpeza e outras verificações nos veículos e equipamentos devem ser previamente realizados;

13.10. Descarregar o chorume contido nos tanques de armazenamento dos equipamentos no local onde for efetuada a descarga de resíduos;

13.11. Substituir, imediatamente, qualquer veículo ou equipamento que, a critério da SEMMAS, não estiver em condições de prestar serviço;

13.12. Retirar da via pública, no prazo máximo de 2 (duas) horas, qualquer veículo ou equipamento que, por falha mecânica, estiver impossibilitado de transitar.

Neste caso, a Fiscalização da SEMMAS deverá ser comunicada da ocorrência;

13.13. Lavar diariamente os veículos e equipamentos em serviço;

13.14. Transitar com os veículos, quando em serviço, de forma a causar o mínimo impedimento ao trânsito dos demais veículos, buscando sempre a facilitação da ultrapassagem;

13.15. Manter funcionários em quantidade adequada, conforme definido neste Projeto Básico, e devidamente capacitados para o desempenho das atividades pertinentes aos serviços contratados;

13.16. Não permitir que seus funcionários solicitem gratificações ou contribuições materiais de qualquer espécie, da população beneficiada pelo serviço, mesmo quando da ocorrência de datas festivas;

13.17. Não permitir que seus funcionários promovam a triagem e comercialização de resíduos transportados ou dispostos para a coleta;

13.18. Substituir qualquer componente da equipe que, a critério a SEMMAS, apresente
comportamento inadequado ao trabalho executado junto à população, ainda que não
possa ser demitido;

13.19. Promover a vacinação de todos os funcionários contra gripe, hepatite B e tétano, devido à exposição, durante o processo de trabalho, a intempéries e agentes biológicos potencialmente infectantes, apresentando a SEMMAS documentos comprobatórios;

13.20. Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, documentos que comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial quanto aos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários;

13.21. Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos);

13.22. Cumprir todas as disposições legais pertinentes à segurança do trabalho às quais estão sujeitos os contratos de trabalho regidos pela CLT, pela Lei nº 6.514, de 22/12/77, pela Portaria nº 3.214, de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego, e demais normas pertinentes à matéria, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação;

13.23. Desenvolver programa de treinamento contínuo para prevenção de acidentes, com a realização de treinamento admissional e reciclagem;

13.24. Promover treinamento admissional em prática de direção defensiva para os motoristas e treinamento de reciclagem, ministrados por profissional habilitado, com emissão de certificado, e cuja realização deverá ser comprovada junto ao SEMMAS;

13.25. Atender a todas as solicitações feitas pela SEMMAS para o fornecimento de informações e dados sobre os serviços, indicadores de acidentes de trabalho ou outros referentes à gestão de medicina e segurança do trabalho, dentro dos prazos estipulados;

13.26. Em caso de acidente de trabalho, em qualquer parte do território Municipal, no percurso e ainda dentro da área do Aterro Sanitário da CTVA, providenciar a imediata mobilização de recursos humanos em materiais para socorro dos acidentados e remoção do equipamento e dos resíduos eventualmente derramados;

13.27. Providenciar a imediata remediação ambiental de danos resultantes da má operação dos equipamentos ou de acidentes, em qualquer parte do território Municipal, e no percurso até a CTVA, em conformidade com as determinações da Fiscalização da SEMMAS ou dos órgãos de controle ambiental;

13.28. Observar e cumprir exigências das Convenções Coletivas de Trabalho - CCT’s – adotadas, dos sindicatos representativos das categorias de coletores de resíduos e motoristas.

14. Penalidades
O não cumprimento das obrigações dispostas neste Projeto Básico sujeitará a Contratada, inicialmente, a aplicação da pena de advertência por escrito. Na hipótese de reincidência de qualquer tipo de transgressão serão aplicadas as penalidades pecuniárias, a seguir, calculadas com base no Preço por Tonelada (PT), conforme definido a seguir:

14.1. Deixar de coletar resíduos corretamente dispostos para recolhimento, comprovadamente colocados antes da passagem do veículo coletor. Multa de 0,50 a 5 vezes o PT;

14.2. Deixar de coletar a produção dos serviços de limpeza urbana e focos de resíduos nos dias determinados pela SEMMAS. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por local não atendido;

14.3. Deixar suja a via pública por derramamento de líquidos ou detritos dos resíduos coletados ou transportados. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.4. Não executar corretamente o roteiro recomendado pela SEMMAS para os serviços de coleta domiciliar no setor ou no serviço de transporte, no trajeto Sarzedo – CTVA. Multa de 2 a 20 vezes o PT;

14.5. Não executar integralmente o roteiro de cada rota domiciliar previsto para um determinado turno de trabalho. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência.

14.6. Não transportar o resíduo referente a um dia, permanecendo no município, às 8h da manhã, resíduos referentes à coleta do dia anterior. Multa de 5 a 50 vezes o PT por ocorrência;

14.7. Apresentar as unidades de transporte ou por iniciar os serviços de coleta fora dos horários determinados neste Projeto Básico. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por unidade de transporte ou por setor de coleta, respectivamente;

14.8. Utilizar veículos ou equipamentos em desacordo com o especificado neste Projeto Básico. Multa de 1 a10 vezes o PT, por equipamento, por dia de utilização;

14.9. Não efetuar a lavagem dos veículos na frequência definida pela SEMMAS. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.10. Transitar com veículos coletores em velocidade incompatível com a boa execução do serviço. Multa de1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.11. Descarregar resíduos em local onde não for determinado pela SEMMAS. Multa de 10 a 100 vezes o PT, por ocorrência;

14.12. Amontoar resíduos em um único local para facilitar o recolhimento por parte do veículo. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.13. Descarregar o chorume contido nos equipamentos em lugar que não seja o indicado pela SEMMAS. Multa de 10 a 100 vezes o PT, por ocorrência;

14.14. Não efetuar a limpeza dos locais dispostos para a coleta que tenha ficado nas vias públicas por ação de catadores ou animais. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.15. Coletar ou transportar qualquer outro tipo de resíduos que não seja os definidos neste Projeto Básico. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.16. Não dispor do número mínimo de veículos e/ou equipamento em operação, neste Projeto Básico. Multa de 5 a 50 vezes o PT, por equipamento, por dia;

14.17. Executar o serviço com veículo de idade superior ao limite estabelecido neste Projeto Básico ou sem condições de manutenção e conservação para transitar nas vias públicas, Multa de 5 a 50 vezes o PT, por veículo, por dia;

14.18. Transitar com veículos coletores fora dos seus respectivos roteiros com coletores sendo transportados nos estribos dos equipamentos ou fora das cabines. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.19. Não dotar os veículos e equipamentos de todos os acessórios e letreiros definidos neste Projeto Básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o PT, por equipamento, por dia;

14.20. Não apresentar veículos, e/ou equipamentos com as ferramentas exigidas neste Projeto Básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o PT, por equipamento, por dia;

14.21. Manter seus veículos estacionados em vias públicas fora dos horários de serviço e sem justificativa. Multa de 0,5 a 5 vezes o PT, por veículo, por ocorrência;

14.22. Impedir propositadamente com os veículos a serviço da SEMMAS, o livre trânsito dos demais veículos. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.23. Executar, durante os horários de coleta, com os equipamentos e/ou as equipes de pessoal, outros serviços que não sejam objetos do contrato com a SEMMAS. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.24. Não dispor de motoristas na quantidade definida neste Projeto Básico. Multa de 0,5 a 5 vezes o PT, por funcionário, por dia;

14.25. Não dispor da quantidade de coletores definida neste Projeto Básico por equipe de coleta. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por coletor, por turno de coleta;

14.26. Permitir que os coletores permaneçam nos setores de coleta enquanto o veículo coletor for efetuar a descarga. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.27. Permitir que seus funcionários trabalhem sem uniformes ou equipamentos de proteção individual, conforme definido neste Projeto Básico. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por funcionário, por dia;

14.28. Permitir que seus funcionários promovam gritarias ou faltem com respeito para com a população, durante a execução dos serviços. Multa de 2 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.29. Não atender, dentro do prazo estipulado pela SEMMAS, pedido de substituição de funcionário. Multa de 2 a 20 vezes o PT;

14.30. Não atender as orientações dos funcionários da SEMMAS ou ainda dos funcionários do Aterro da CTVA – nos procedimentos de carga e descarga de resíduos. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.31. Não sanar no prazo estipulado irregularidades identificadas pela Fiscalização da SEMMAS. Multa de 2 a 20 vezes o PT, por ocorrência;

14.32. Não atender a solicitação de informações da SEMMAS, dentro dos prazos estipulados. Multa de 1 a 10 vezes o PT, por ocorrência;

14.33. Fraudar ou tentar fraudar a pesagem de resíduos. Multa de 100 a 1000 vezes o PT, por ocorrência;

14.34. Atrasar o início da prestação dos serviços, conforme data aprazada a ser expedida pela SEMMAS após assinatura do contrato. Multa de 100 a 1000 vezes o PT, por dia de atraso;

14.35. Não atender as demais obrigações contratuais. Multa de 10 a 100 vezes o PT, por irregularidade;

Para graduação das pecuniárias, serão adotadas as seguintes escalas:

I. Na segunda e terceira ocorrência de mesma natureza, valor mínimo previsto;

II. Na quarta e na quinta ocorrência de mesma natureza, 5 (cinco) vezes o valor mínimo previsto;

III. A partir da sexta ocorrência de mesma natureza, para cada ocorrência, o valor máximo previsto;

Além de outros previstos, em especial, constituem motivos para a rescisão do contrato, por ato unilateral da SEMMAS:

I. O não cumprimento, ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

II. A lentidão no cumprimento do contrato;

III. O atraso no início da prestação do serviço;

IV. A paralisação total ou parcial do serviço;

V. A subcontratação parcial ou total do serviço;

VI. O desatendimento das determinações da Fiscalização da SEMMAS;

VII.O cometimento reiterado de faltas.

15. Fiscalização do contrato
15.1. Caberá a Fiscalização da SEMMAS o acompanhamento dos trabalhos visando verificar o atendimento integral às exigências contratuais. O Fiscal terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação que seja necessária a perfeita execução dos serviços, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos quando não estiverem havendo atendimento às cláusulas contratuais.

15.2. A Fiscalização reserva-se o direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Contratada que não estiver executando o serviço de acordo com as exigências contratuais, apresentar comportamento desrespeitoso para com a população, estiver drogado ou alcoolizado, ou estiver solicitando propina.

16. Prazo contratual
O prazo de duração do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data especificada na “Ordem de Início dos Serviços”, podendo ser prorrogado o prazo de acordo com o art. 107 da Lei 14.133/21.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes.
17. Documentos de habilitação
17.1. Habilitação jurídica
I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para o caso de Empresário Individual;

II – Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

III – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, caso a proponente seja sucursal, filial ou agência;

IV – Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de Sociedade simples;

V – Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

VI – Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da Assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei Federal N.º 5.764/71, para os casos de Cooperativa;

a.1.) A licitante deverá apresentar o documento pertinente à sua natureza jurídica, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

17.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista
I – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

II – Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral Municipal e/ou Estadual; 

III – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do website: www.receita.fazenda.gov.br;

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidão.

VII – Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme Decreto Federal nº 4.358/02; 

17.3. Habilitação técnica
17.3.1. Apresentar Certidão de registro da Pessoa Jurídica (proponente) expedida pelo Conselho de classe: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, ou outro que comprove a competência na área do objeto desta licitação, em plena validade.  

17.4. Qualificação técnica profissional
17.4.1. Apresentar Certidão de Registro do(s) Responsável(is) Técnico(s) indicado(s), junto ao Conselho de classe, vigente.

17.4.2. Comprovação através de atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) e acompanhado(s) da(s) CAT(s) (Certidão de Acervo Técnico) emitida(s) pelo Conselho de classe, que comprove(m) ter(em) o(s) Responsável(is) Técnico(s) executado serviços compatíveis em características, com o objeto desta contratação.

Os atestados deverão atender o quantitativo mínimo de 50% do estimado para licitação,

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

17.5. Qualificação técnica operacional
17.5.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto compatível, mediante apresentação de certidão(ões) OU atestado(s), emitido(s) pelo conselho profissional competente, órgãos públicos ou empresas privadas que demonstre capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

- Os atestados deverão atender o quantitativo mínimo de 50% do estimado para licitação,

- Será admitido, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, o somatório de diferentes certidões.
- Lei 14.133/2021 – Art. 67 - § 5º.

- § 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos.
OBS.:  O CONFEA aprovou a Resolução nº 1137/2023, que disciplina a Anotação de Responsabilidade Técnica, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional. 

Entre os artigos 53 a 57 definiu a emissão de Certidão de Acervo Operacional - CAO, que passa a ser o documento adequado para certificar a capacidade operacional das empresas de engenharia e agronomia.

(...)

Art. 53. A Certidão de Acervo Operacional – CAO é o instrumento que certifica, para os efeitos legais, que consta dos assentamentos do(s) Creas, o registro da(s) anotação(ções) de responsabilidade técnica (ART) registrada(s).

17.6. Habilitação econômico-financeira
- A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. 

17.6.1.  Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, em conformidade com a legislação. As demonstrações contábeis deverão estar assinadas por profissional devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

17.6.1.1. Esses documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
17.6.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (art. 65, § 1º - Lei 14.133/2021)
17.6.2. A demonstração da aptidão econômica do licitante deverá ser comprovada de forma objetiva, nos termos do Art. 69, da Lei Federal nº. 14.133/21, e será aferida observando-se o resultado: Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

- Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

OBS.: O atendimento dos índices econômicos previstos deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do [valor total estimado da contratação.

17.6.3 – Certidão Negativa de feitos sobre falência, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da proponente, datada dos últimos 30 (trinta) dias, OU que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
18. Documentos complementares
18.1. Declaração formal de disponibilidade das instalações, dos equipamentos e do pessoal técnico adequado e de indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pela execução do objeto desta contratação, sendo este(s), devidamente registrado(s) no Conselho de classe, assinada por representante legal ou por procurador/credenciado munido de procuração hábil, nos termos da Lei, ou de carta de credenciamento, nos termos do modelo anexo.

18.2. Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, ao valor de 1% (hum por cento) do valor estimado para contratação, conforme dispõe o art. 58 da Lei 14.133/2021. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da mesma Lei.

18.3. Declaração formal de conhecimento dos locais de execução dos serviços, de que tem pleno conhecimento dos locais onde serão executados os serviços, das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato sob as penalidades da lei, e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante; OU: 
18.4. Atestado de Visita Técnica* expedido pela Secretaria de Meio Ambiente do Município de Sarzedo, comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a execução dos serviços relativos a esta licitação;
18.5. Comprovante de Cadastro do prestador de serviços no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA).

OBS.: A pessoa jurídica que executa a atividade de gerenciamento de resíduos sólidos não perigosos e de gerenciamento de resíduos sólidos perigosos (na geração, operação, transporte, armazenamento e destinação final) deve estar registrada e regular no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental (CTF/AIDA). Essa mesma pessoa jurídica deve possuir um responsável técnico também inscrito no CTF/AIDA, nos termos da Lei n° 6.938, de 1981 e Anexo I e II da Instrução Normativa IBAMA n° 10, de 27/05/2013.

19. Visita técnica – (facultativa)
19.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendável para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta feira, das 08h00min horas às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, até o segundo dia útil anterior a data marcada para a abertura da licitação. Para tanto, o interessado deverá solicitar, junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - SEMMAS, o agendamento da visita pelo e-mail: meioambiente@sarzedo.mg.gov.br.
19.2. Serão agendadas datas e horários diferentes aos interessados.

19.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

19.4. O prazo para Visita Técnica iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital estendendo-se até o segundo útil anterior à data prevista para o certame, entretanto, cabe salientar que a visita será efetuada individualmente com cada empresa interessada.

19.5. A não realização da vistoria não será aceito como argumento para posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
20. Da Garantia de contratação/execução 

20.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 e 97 da Lei nº 14.133/21.

20.2. O vencedor da licitação deverá apresentar a garantia de 5% do valor total proposto, nos seguintes moldes: 

20.3. Prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, conforme Art. 96, § 3º da Lei 14.133/2021. 

20.4. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total proposto por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

20.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual, observando o disposto no art. 97, I da lei 14.133/21.  

20.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  20.6.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

20.6.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  

20.6.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

20.6.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber. 

20.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

20.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta e agência fornecida pela Secretaria Municipal da Fazenda e Orçamento deste município. 

20.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

20.10. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

20.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada.  

20.12. Será considerada extinta a garantia:  

20.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  
21. Da Nulidade: 

21.1. As nulidades que eventualmente venham a ocorrer em relação ao procedimento observarão a disciplina dos Arts. 147 ao 150 da Lei nº 14.133/2021.  

21.2. No caso de descumprimento de cláusulas contratuais, o município de Sarzedo poderá aplicar as sanções previstas em lei.

22. Do Reequilíbrio Econômico Financeiro 

22.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do Contrato tal como pactuada, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco previamente estabelecida, poderá ser reestabelecido o equilíbrio econômico financeiro. 

22.2. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação. 

22.3. Caso haja alteração imprevisível no custo que prejudique a execução do objeto pela Contratada, cabe a mesma requerer e demonstrar documentalmente a necessidade de equilíbrio econômico financeiro. 

22.4. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Sarzedo.

22.5. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios necessários. 

22.6. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro, serão respondidos pela administração em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 

23. Reajuste: 

23.1. Os preços contratados poderão sofrer reajustes, aplicando-se o índice IPCA OU INPC (será utilizado o que tiver sofrido a menor variação dos últimos doze meses), cuja data-base está vinculada a data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei 14.133/21. 

23.2. Reajustamento em sentido estrito: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato consistente na aplicação do índice de correção monetária previsto no contrato, que deve retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais; (art. 25, §8º - Inc. I - Lei 14.133/2021)
23.2.1. O reajuste, somente será concedido quando da prorrogação da vigência, desde que autorizado pela administração, após decorrido 12 (doze) meses. 

23.2.2. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em sua substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

23.2.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço, por meio de Termo Aditivo.
24. Repactuação: 

24.1. É a forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra;

A repactuação será precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação. (art. 135, § 6º - Lei 14.133/2021)

24.1.1. Com base no Decreto Federal nº 9.507, de 21/09/2018, visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no subitem 22.2.1, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação do CONTRATANTE.

24.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a repactuação será contado:  

24.2.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva de trabalho vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato.  

24.2.2. Para preços sujeitos à variação de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das propostas constante no Edital.  

24.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última repactuação correspondente.  

24.4. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato. 

24.5. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

24.6. Caso na data da prorrogação contratual ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao CONTRATANTE ou à CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.

24.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

24.8. Como condição para repactuação, a CONTRATADA deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, nos termos do art. 98 da Lei nº. 14.133/21.  
24.9. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 da Lei 14.133/2021.

25. Do gestor e fiscal do Contrato:  

25.1. Compete ao gestor e ao fiscal exclusivamente em relação as suas solicitações, as atribuições constantes na Lei 14.133/21, e Portaria 677/2022. 

25.1.1. Gestor: Secretário Adjunto de Meio Ambiente e Serviços Urbanos, Vinícius José Batista, matrícula 12173.  

25.1.2. Fiscal: Gleidson Fernandes Ferreira, cargo de direção e assessoramento, matrícula 10661, a ser nomeado através de portaria.
26 - Considerações finais
26.1. Após a assinatura do contrato, a Contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias para providenciar o pessoal, equipamentos e ferramentas, conforme definido neste Projeto Básico.

No final deste prazo, ou antecipadamente por solicitação da Contratada, o Secretário da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos - SEMMAS, acompanhado de seu corpo técnico, atestará o atendimento integral as condições estabelecidas no contrato. Caso seja constatado que a empresa não dispõe de todos os itens exigidos, o contrato poderá ser rescindido imediatamente.
26.2. Deverá o Secretário da SEMMAS determinar a substituição de veículos e/ou equipamentos apresentados na vistoria, pela Contratada, que não se enquadrem nas exigências deste Projeto Básico e/ou proposta da contratada. A substituição destes veículos e/ou equipamentos deverá ser efetuada no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da data da vistoria.
Após a vistoria e constatado que foram atendidas todas as exigências contratuais, a SEMMAS expedirá a “Ordem de Início do Serviço”, onde será estipulada a data de efetivo início das atividades.
26.3. É expressamente vedada a paralisação total ou parcial dos serviços por parte da Contratada. Ocorrendo paralisação parcial ou total dos serviços por parte da Contratada, poderá a SEMMAS assumir imediatamente a execução, operando os equipamentos utilizados pela Contratada, bem como o pessoal da Contratada, por conta e risco desta, ou ainda, determinar que outra empresa execute os serviços.
27 - Definições
CHORUME: Líquido proveniente da decomposição da matéria orgânica. No caso dos serviços de coleta de resíduos, chorume é o líquido resultante do processo de compactação dos resíduos domiciliares nos equipamentos de coleta;
DETRITO: Resto de qualquer substância, resultante ou a “sujeira” do processo de coleta por derramamento ou por ruptura do recipiente/invólucro que acondiciona os resíduos. 
EQUIPE DE COLETA: Recurso composto por ajudantes e motoristas devidamente uniformizados, do caminhão coletor, além de ferramentas necessárias para a execução das atividades de coleta de resíduos;

FOCOS DE RESÍDUOS: Disposição irregular de RSU (resíduos sólidos urbanos), RCC (resíduos da construção civil), móveis inservíveis e eletrodomésticos, em logradouros públicos;

ORDEM DE SERVIÇO: Documento padrão expedido pela SEMMAS, para solicitar a execução de determinado serviço, com a definição dos recursos a serem empregados e outros parâmetros necessários a execução;

REGIÃO DE COLETA: Área resultante da divisão da cidade, que possui determinada característica de turno e frequência de coleta;

RELATÓRIO DE MEDIÇÃO: Documentos expedidos mensalmente pela Fiscalização da SEMMAS, contendo os quantitativos do serviço executado pela Contratada no período de referência;

RESÍDUO SÓLIDO URBANO – RSU: Sobra de qualquer processo ou atividade nos centros urbanos e rurais, de qualquer origem ou natureza, tais como: embalagens, papéis, plásticos, metais, papelões, restos de alimentos, folhas, etc;

RESÍDUOS DE CLASSE I – PERIGOSOS (norma ABNT 10.004 de 2004): 
São aqueles que apresentam periculosidade e características como inflamabilidade, corrosividade, reatividade, toxidade e patogenicidade. São estes os resíduos que requerem a maior atenção por parte do administrador, uma vez que os acidentes mais graves e de maior impacto ambiental são causados por esta classe de resíduos. Estes resíduos podem ser acondicionados, armazenados temporariamente, incinerados, ou dispostos em aterros sanitários especialmente projetados para receber resíduos perigosos;

RESÍDUOS DE CLASSE II-A – NÃO INERTES (norma ABNT 10.004 de 2004):

Os resíduos podem ter propriedades, tais como: biodegradabilidade, combustibilidade ou solubilidade em água. Podem ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados (matérias orgânicas, papeis, vidros e metais);

RESÍDUOS DE CLASSE II-B – INERTES (norma ABNT 10.004 de 2004). 
São quaisquer resíduos que, quando amostrados de uma forma representativa e submetidos a um contato dinâmico e estático com água destilada ou deionizada, a temperatura ambiente, não tiverem nenhum de seus constituintes solubilizados a concentrações superiores aos padrões de potabilidade de água, excetuando-se aspecto, cor, turbidez, dureza e sabor, conforme anexo G da NBR 10.004/04. Estes resíduos podem ser dispostos em aterros sanitários ou reciclados;

ROTEIRO DE COLETA: Itinerário a ser executado por uma equipe de coleta, contendo indicação do início e fim das atividades;

SETOR DE COLETA: Área resultante da divisão de determinada região, que corresponde a um lote de trabalho a ser atendido por uma equipe de coleta.

28. Legislação pertinente
28.1. Federal

I. LEI n° 6.514 de 22 de dezembro de 1977 – Altera o capítulo V do título II da Consolidação das Leis do Trabalho relativo à Segurança e Medicina do Trabalho e Portaria n° 3.214 de 8 de junho de 1978 que aprovou as Normas Regulamentadoras – NR’s do Ministério do Trabalho e Emprego.

II. Normas Regulamentadoras – NR, aprovadas pela portaria n° 3.214 de 8 de junho de 1978.

III. Lei 9.503 – Código de Trânsito Brasileiro de 23 de setembro de 1997.
IV. Manual de Sinalização Rodoviária do DNER.

28.2. Estadual

I. Lei n° 18.031, 12 de janeiro de 2009. Dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto 45.181/2009.

II. Lei n° 14.128 de 19 de dezembro de 2001. Dispõe sobre a Política Estadual de Reciclagem de Materiais e sobre os instrumentos econômicos e financeiros aplicáveis à Gestão de Resíduos Sólidos.

28.3. Municipal

I. Decreto nº 932/2015 – “Aprova Plano Municipal Integrado de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do Município de Sarzedo”.

29. Anticorrupção

29.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,

30 - Das disposições gerais
30.1. A “Planilha de Composição de Custos” estimada pela Administração, é parte integrante deste Projeto Básico, na forma do Anexo I.
30.2. Dúvidas sobre este Projeto Básico poderão ser encaminhadas através do e-mail: meioambiente@sarzedo.mg.gov.br

31. Resumo - Estimativa do Valor da Contratação

Considerando o crescente aumento da população e consequente geração de resíduos, assim como a implantação de novas rotas para a coleta mais efetiva, passamos a considerar até 750 toneladas mensais, perfazendo 9.000 ton., pelo período de 12 meses.

Sendo assim, temos:
Valor unitário estimado/ton. = R$ 351,89 
Valor estimado para a licitação anual: R$3.167.010,00 (três milhões, cento e sessenta e sete mil e dez reais)

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Serviços Urbanos
Marco Túlio Batista Salomão
	
	
	
	

	Composição dos Encargos Sociais 
	

	Código
	Descrição
	Valor
	

	A1
	INSS
	20,00%
	

	A2
	SESI
	1,50%
	

	A3
	SENAI
	1,00%
	

	A4
	INCRA
	0,20%
	

	A5
	SEBRAE
	0,60%
	

	A6
	Salário educação
	2,50%
	

	A7
	Seguro contra acidentes de trabalho
	3,00%
	

	A8
	FGTS
	8,00%
	

	A9
	SAT ADICIONAL (INSS) – NR. 38
	6,00%
	

	A
	SOMA GRUPO A
	42,80%
	

	 
	 
	 
	

	B1
	Férias gozadas
	5,67%
	

	B2
	13º salário
	8,33%
	

	B3
	Licença Paternidade
	0,06%
	

	B4
	Faltas justificadas
	0,82%
	

	B5
	Auxilio acidente de trabalho
	0,31%
	

	B6
	Auxilio doença
	1,66%
	

	B
	SOMA GRUPO B
	16,85%
	

	 
	 
	 
	

	C1
	Aviso prévio indenizado
	4,08%
	

	C2
	Férias indenizadas 
	5,44%
	

	C3
	Férias indenizadas sem aviso prévio indenizado
	0,22%
	

	C4
	Depósito rescisão sem justa causa
	3,71%
	

	C5
	Indenização adicional
	0,28%
	

	C
	SOMA GRUPO C
	13,73%
	

	 
	 
	 
	

	D1
	Reincidência de Grupo A sobre Grupo B
	6,20%
	

	D2
	Reincidência de FGTS sobre aviso prévio indenizado
	0,33%
	

	D
	SOMA GRUPO D
	6,53%
	

	 
	SOMA (A+B+C+D)
	79,91%
	


	C.P.U 
	Veículo tipo Pick Up leve com seguro e com combustível – 2.080 km/mês.
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	PREÇO UNITÁRIO
	PREÇO TOTAL

	 
	
	
	
	
	 

	 
	Veículo tipo Pick Up, leve com seguro
	1
	MÊS
	 R$ 2.300,00 
	 R$ 2.300,00 

	PREÇO MÉDIO
	GASOLINA
	2.080
	LITROS
	 R$ 6,42   
	 R$ 1.335,36

	 
	
	
	
	
	 

	 
	
	
	
	
	R$ 3.635,36

	 
	KM RODADOS POR MÊS
	 
	2.080,00
	
	 

	 
	CONSUMO EM LITROS POR KM
	
	10
	
	 

	 
	TOTAL COMBUSTÍVEL MÊS/LITROS
	 
	208
	 
	 


[image: image5.emf]Siglas (%) Adotado

AC 5,08%

SG 1,33%

DF 1,05%

L 10,85%

CP 3,65%

ISS 2,00%

CPRB 0,00%

BDI PAD

26,33%

Sarzedo,24 de julho de 2025



Coleta e transporte de resíduos domiciliares e comerciais no município de Sarzedo

TIPO DE OBRA

Serviço de coleta porta a porta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais com características 

similares (RDO)

Itens

Administração Central

Seguro, Garantia e Risco

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Despesas Financeiras

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3,00 %, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 

4,5% - Desoneração)

Armindo Antunes de Souza - MASP: 4872

1 - FORMULA CONFORME ACORDAO nº 2622/2013 TCU - PLENÁRIO

Conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo do ISS corresponde à alíquota de 2%.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =    

        

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)   -1                                                                                                                             

1

‐

CP

‐

ISS

‐

CRPB) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO

Estado de Minas Gerais
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